
ESTADO DO MARANÍUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Processo Administrativo n° 1410001/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 043/2021 - SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para ftrtura, eventual e parcelada Aquisição de
para atender as necessidades do Município de Pedrciras/MA.

ar condicionado

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE

APARELHOS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 17.417.928/0001-79

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mail: cpI@pedrciras.nia.gov.br



pedreiras/ma

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla^Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ: 17.417.928/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularídade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, esta documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwrw.pgfri.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:48 do dia 21/10/2021 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 19/04/2022.

Código de controle da certidão; FBE1.98A5.862D.C983
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



25/10/2021 13;23 Certidão Negativa Contribuinte

Governo do Estado do Amazonas

Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria Executiva da Receita

Departamento de Arrecadação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão NB: 51237866

Data: 25/10/2021

Hora: 13:23:31

Válida até: 24/11/2021

''tURElRAS/MA
jy /20? f I

PLS. _ /- Ç -5

C.N.P.J: 17.417.928/0001-79 - VENTiSOL DA AMAZÔNIA iNDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LIDA

Inscrição: 05.365.511-7 • Situação: Ativo

CNAE: 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Divida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Pb» efeito de validafSo desta catidão. consultar

slsiemas.ssfaz.am.gov.br/GAE/mnt/dtvidaAtiva/cartidaoNegaiiva/omiUrCerticfaoNegaUvaContDte.do



25/10/2021 13:26 Certidão Negativa Contribuinte

Governo do Estado do Amazonas

Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria Executiva da Receita

Departamento de Arrecadação

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. .
Rub.

pertidâoNfi: 51237880
Data: 25/10/2021

Hora: 13:26:26

/álida até: 24/11/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CN.PJ: 17.417.928/0001-79 - VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LIDA

Inscrição: 06.200.989-3 - Situação: Ativo

CNAE: 2824-1/01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industriai

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima Identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda. Inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta ccrtídSo, consultar: hltp.7/www,8efaz.ain gav.hr

.4iste'mas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/d)vldaAllva/certídaaNBgetiva/emliirCertldaaNegaUvaContDt8.do



25/10/2021 13:27 Certidão Negativa Contribuinte

Governo do Estado do Amazonas

Secretaria de Estado da Fazenda

Seaetarla Executiva da Receita

Departamento de Arrecadação

Certidão NS; 51237882

Data: 25/10/2021
Hora: 13:26:53

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.RJ; 17.417.928/0001-79 - VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTOA

Inscrição: 07.001.322-5 - Situação: Ativo

CNAE; 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
ijltimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos Inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Pan crelto dc validação dcna cenidão, consultar hMn:^'www.i

slslem8S.solaz.3m.gov.br/GAE/mnt/divldaAUva/cartldaoNeBallva/emitjrCerddaoNogativaContOie.do



06/09/2021
/Proc.

https:/fttm.manaus^,gov.br/stm/servl0t/h»Wí(toeumontos_vSpLS (^^Oj /

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO
SEMEF

-CND N°

186805/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : VENTISOL OA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA

ENDEREÇO : RUA AZALÉIA, N»: 2.421, CEP: 6907584S
BAIRRO : DISTRITO INDUSTRIAL n COMPLEMENTO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 2053D201

CNPJ/CPP : 17417926000179

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

.Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

02/09/2021

***Mc***ac*****)K*K*******«***a:*«*ac*******x*««*********«**************v******

****»******»*************«*»»**«**«****«***x***x****«**«**»w«*******«*»«««

**««*****»***s*********»*»*****************x***********************w**»»w«

*»«***»»****««**»*******s«x«**«****w*******x*****«*s«««***«s*»«**********«

**»»«**«***«**« «wK***«***«ai***»***x«***x**;,c»*ai*««**«*x*«:(X«««a************

*******************X********X**XX**XX*************«X*K«K*X**«******X«**XX*

Certidão expedida com base no Decreto n". 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

VALIDA ATE 01/12/2021

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°186805/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e Infome a chave de validação
464.15B.F5B.1F9. A Certidão emitida abrange todos os cadastros Inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 02/09/2021

hltps-y/stm.manaus.am.sov.br/sImrun/let/hwvclocumentos.vS



2S10/2021 14:12 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.417.928/0001-79
Razão Soclalft'ENnsoL da amazon ind aparel elet ltda

Endereço: R azaleia 2421 / distrito industrial / manaus / am / 69075-845

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/10/2021 a 23/11/2021

Certificação Número: 2021102501364203130636

Informação obtida em 25/10/2021 14:12:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caIxa.gov.br

httpsy/consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pagas/consultaEmpregariorJsf
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PODER JUDICTÁRIO

JÜSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA-

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.417.928/0001-79

Certidão n®: 42995876/2021

Expedição: 25/10/2021, às 15:44:29

Validade: 22/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), Ínscrit0{a) no CNPJ sob o n" 17.417.928/0001-

79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

'DilVidaa e 'su^cstfles:



2»10/2021 0005755951

PODER JUDICIÁRIO

PeORetRAS/MA"

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO

CERTIDÃO N®: OOS75S951 FOLHA: 1/1

A autenticidada desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no periodo de 20 anos anteriores a data de
24/10/2021, Certifico NADA CONSTAR em nome de:

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, residente
na Rua Azaleia, 2421, Distrito Industrial II, CEP: 69075-845, Manaus • AM, vinculado ao
CNPJ: 17.417.928/0001-79.

Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com validade de 30 dias.

Manaus, segunda-feira, 25 de outubro de 2021.

PEDIDO N":
0005755951
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade; VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA.

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 17.417,928/0001-79

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIADE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA.

13200603401

CNPJ 17.417.928/0001-79

Número de Ordem

Natureza do Livro DIÁRIO GERAL

Município MANAUS

Data do arquivamento dos atos ifiminni-í
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade tola! de linhas do arquivo
digitai

Nome Empresarial

Natureza do Uvro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
^igital

Data de inicio

Data de término

TERMO DE ENCERRAMENTO

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE AP/>iRELHOS ELÉTRICOS LTDA.

DIÁRIO GERAL

' 01/01/2020

31/12/2020

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo do número
F5.5B.8F.D2.53.D2.96.89.34.7C.4D.B2.BE.47.4C.95.47.4F.9B.E5-2. nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.4 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro; 8

CNPJ: 17.417.928/0001-79

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Descrição

ATtVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA

CONTAS A RECEBER DE CLIENTES

ESTOQUES

IMPOSTOS A RECUPERAR

ADIANTAMENTOS

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

INVESTIMENTO

IMOBIUZADO

intangível

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

ADIANT/WENTO DE CLIENTES

LUCROS A DISTRIBUIR

OUTRAS OBRIGAÇÕES

NAO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES tributarias

(-) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

{-) FORNECEDORES

(-) OUTRAS OBRIGAÇÕES

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA OE LUCROS

Saldo Inidal

RS341.SS9.S30.42

RS32S,991.S41.94

RS 4.774.202,90

RS igi.67ZS36,70

RS 132.199.338.55

RS 69.53

RS 333.364.68

RS 11.609.68

RS 12.597.988,46

RS 16.437.45

RS 0.00

fW 12-579.551.03

RS 0,00

RS 341.569.830.42

RS 175.084.692,13

RS 20.052.222,44

RS 138.550.360,47

RS 926.126.20

RS 6.734.065,00

RS 455.945.00

RS 2.505.551.76

RS 5.660.421.20

RS 950.120.45

RS 950.120,45

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 165.555.017.64

RS 30.000.000,00

RS 135.555.017.84

Saldo Final |
RS 377.059.701.00

RS 358.705.396,42

RS 34.217.200,96

RS 172.316.854,74

RS 148.034.656.69

R$ 1.052.72

RS4.122.812,43

RS 12.818,58

RS 18.354.304.58

RS 25.040.07

RS 0.00

RS 18.329.264,51

RS 0,00

RS377.059.7Q1.0O

RS 90.878.981.39

RS 8.468.346.02

RS 77.493.297,88

RS 864.954,13

RS 5.818.152.67

RS 233.260,29

RS (0,00)

RS 947.40

RS 21.470.939,65

RS 6SO.BS2.93

RS 12.796.645.38

RS 117.600.00

RS 7.903.641.34

R$264.709.779,96

R$40.115.000,00

RS 224.594.779.96

Esle documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F5.5B.8F.D2.53.D2.96.B9.34.7C.4D.B2.BE.47.4C.95.47.4F.9B.E5-2, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 8.0.4 do Vísualizador Página 1 de 1
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PEOREtRASíMA

Proc. I'l}/)09j /pn? 1
^LS. CQf
Rub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

identificação do TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

13200603401 17.417.926/0001-79

NOME EMPRESARIAL

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA

identificação DA ESCRITURAÇAp L
IFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL

Livro Diário

NATUREZA 00 UVRO

DIÁRIO GERAL

IIOENTIFICAÇAO 00 ARQUIVO (HASH)

^5.5B.8F.D2.53.D2.96.89.34.7C.4D.B2.BE.47.4C.95.47.4F.9B.E5

ERiOOO DA ESCRITURAÇÃO

1/01/2020 a 31/12/2020

NÚMERO DO UVRO

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contador

SOCIO ADMINISTRADOR

03164721234

72750926915

NOME N" SÉRIE 00
CERTIFICADO

LUIZSERUDO MARTINS

NETO;03164721234 289511620281124566.

ALEXISSUREN 721879169120431408.

TCHOLAKIAN 435001385997422158:
MORALES;7275092a915 99

VAUDAOE

13/11/2019 a

12/11/2022

13/03/2020 a
13/03/2023

RESPONSÁVEL
UGAL ,

NÚMERO DO RECIBO:

F5.5B.8F.D2.53.D2.96.89.34.7C.4D.B2,
BE.47.4C.95.47.4F.9B.E5-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

16/04/2021 15:23:14

E5.1 C.BD.47.FB.3C.BE.6B
F8.81.58.FE.20.16.2F.8F

Considera-se auienilcado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandr^sa a eutenUcaçSo de que traia o art. 39 da LaI n' 8.934/1994.
Esle recibo comprova a aulenlicação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996. com a alteração do Decreto 8.683/2016. e aits. 39,39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1894 com a elleração da
Lei Complementar n" 1247/2014,



Ministârio ds Economia
SscretariB do Governo Digitai
Departamento Nacional de Roglslra Emprasartal e IntegraçSo
Secretaria do Estado de Pianojamonto, Desanvolvimenio, CISnda,
Tecnologia o inovação - SEPl-ANCTi

N* DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NiRE (M sedo ou final, quando a Cddlgoda Natureza
sedefer em outra UF) Jurfsica

N* do Matrícula do Agama
Aujdltar do Comércio

13200603401
liBi:íwiiar<i,Tja:ir.

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Amazonas

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comárcio)

requer s V.S* o deferimento do seguinte ato:

N»DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  I 223 BALANÇO

N® FCN/REMP

AME2100035486

MANAUS

Local

Representante Legal da Empresa / Agente AuxAiar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefona de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR
Nome(a) EmpresariBl(8ls) igual(als) ou sameinanls(a):

I  |siM

I  I DECISÃO COLEGIADA

I  |SiM Processo em Ordem

A decisão

□NAO / /
Data Responsável

I  InAo / '
Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exlgánde. (Vida despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publlque-se e arqulv^se.

^ Processo Indeferido. Publlque-se.

2* Exigência

□

3* ExIgBncla

□

4*Exlgòncia

□

1  1

Data

S«Exlg«nclB

□

Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em axlgánda. (Vide despacho om folhe anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo Indeferido. Publlque-se.

Z^ExlgenclB

□

3*&dgencla

□

4*Exlgáncu

n

5*ExlsendB

□

/  /

Data Vogai

Prasldente da

Voga]

Tufma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifica registro 80t> o n° 1105018 em OS/CM/2021 da Emprese VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 e protocolo 210174463 • 31/03/2021. Autenticação: D508631CD0327Sa4FD6022D197SC3A1F2ãC7See. Lyda Fablola Santos de
/Vndrade - Secrelário-Geral. Para validar aste doojmento. acesse http://wwiv.Jucea.am.gov.br e informa n® do protocolo 21/017.446-3 e o código de
segurança BuYb Esta c^ia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/04/2021 per Lyda Fablolo Santos de Andrade - Ssctatário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital | pÊdrürãsTmãPEDREtRAS/MÃ
Proc. I ■/ l')ÚO/ 1202/ I

Capa de Processo

identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

21/017.446-3 AME2100035486

□ala

31/03/2021

Identificação do(s) Ass]nante(s) •  -
-

CPF Nome

727.509.289-15 ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES

031.647.212-34 LUIZ SERUDO MARTINS NETO

ü

Junto Comorcíal do Eotadodo An^BJConas ,
Certifico registro sob on" 1105010 em 05/M/2021 da Empresa VENT1SOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTOA. CNPJ
17417928000179 e protocolo 210174463 - 31/03/2021- Autenllcsçêo; D5D8631CD03276e4FD602201975C3A1F20C759a. Lycia Fablola Santos de
Andrade - Socrelério-Garal, Para validar esta documontó, acesse htlpJ/www.lucaa.am.gov.tir a informo n" do protocolo 21/017.446-3 o o código desegurança BuYb Esta cópia foi aulonllcada dlgitalmonlo e assinada em OS/04/2021 por Lycla Fablola Santos de /^ndrade-^^láriQ-Geral^^

■



VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA.
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO

(Em Reais)

ATIVO

PLS. '^^■^'^^2224/202 /

CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa
Contas a Receber de Clientes

Estoques
Adiantamentos

Partes Relacionadas

Impostos a Recuperar
Despesas Antecipadas

34.217^01

172.191.535

148.034.657

4.122.812

125.320

1.053
12.818

4.774.203

191.672.537

132.199.839

333.365

90

11.610

Total do Ativo Circulante 358.705.396 328.991.844

NÃO CIRCULANTE

Realizável a Longo Prazo
Depósitos Judiciais
Total do Realizável a Longo Prazo

25.040

25.040

18.437

18.437

Imobilizado 16.329.265 12.579.551

Total do Ativo Não Circulante 16.354.305 12.597.988

TOTAL DO ATIVO 377.059.701 341.589.832

ALEXI5SUREN Anlroiloilefonradleíul
TCHOIAKIAN
MORAL£S:727S092 "OMU$:7i7Son89is
8915 .fllW

ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES

CPF: 727.509.289-15

Sócio Administrador

LUIZSERUOO
MARTINS iSíSiiwim»
NETOA316472I234

LUIZ SERUDO MARTINS NETO

Contador

CPF: 031.647.212-34

CT/CRC: 03219/0-4

*As notas explicativas da administração são parta integrante das demonstraçães financeiras.*

#Jurils Comercial do Estado do Amazonas
Conlflco njglslfo sob o n' 110S016 em 05/04/2021 da Empresa VENTISOt DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417926000179 e protocolo 210174463 - 31/03/2021. AutonlIcacSo: D5De631CD0327SB4FD6022D1975C3A1P29C75ga. Lyola Fablola Sartios de
Andrade - Secretárlo-Geral. Para validar este documento, acessa htlpr//wvvw.jucoa,am.gov.br o Informa n* do protocolo 21/017.446-3 e o câdigo de
segurança BuYb Esta cãpla foi aulonUcada dlgltalmanle e assinada am 06/04/2021 por Lycla Fablola Santos de Andrade— Seccel^o.Ooral.

páB.3/24



VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS LIDA.
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO

(Bn Rbsís)

PEDREIRAS/MA

Proc, t^UõOOl /202 I

FLS.___5AÍ2_
Rub. !

PASSIVO E PATRIMÔNIO ÜQUIDO

CIRCULANTE
(Redüskado)

Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos

Obrigações Sodals

Obrigações Tributárias

Partes Relacionadas

Adiantamentos a Clientes

Outras Obrigações

5.950391

77.493.298

864.954

5.818.153

517.458

233Z80

948

2.687.333

138.550.360

926.126

6.734.065

17.364.889

455.948

Total do Passivo Circulante 90.878.982 166.718.721

NÃO CIRCUUNTE

Fornecedoras

Empréstimos e Rnanclamentos

Obrigações Sociais

Obrigações Tributárias

Lucros a Distribuir

Provisões

117.600

12.798.645

38.093

61Z760

1.128.310

6.775.531

83.805

866315

2.505.552

5.860.421

Total do Passivo Não Circulante 21.470339 9.316.093

PATRIMÔNIO Líquido

Capital Social

Reserva de Incentivos Fiscais

Lucros Acumulados

40.115.000

125.459.084

99.135.696

30.000.000

84.630.651

50.924.167

Total do Patrimônio Liquido 264.709.780 165.555.016

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 377.059.701 341.589.832

ALEXIS SUREN forma por

TCHOLAKtAN M£XSUrfi£NTCHOuuaAN
MORAL£S:7275092d9

15 -Oiw

ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES

CPF; 727.509389-15

Sõdo Administrador

LUI2SERUDO

MARTINS

AsUnddo defemu ^1

por LUIZ URUDO MAiniN5
NFTOi3)164731Z34

NErO;03164721234 5;^^

LUIZ SERUDO MARTINS NETO

Contador

CPF; 031.647312-34

CT/CRC: 03219/04

'As notas explicativas da administração sâo parte integrante daa demonstrações linancelres.'

,5™, Junta Comerciei do Estado do Amazonas
ÍQp CortUico registro 80b o n° 1105018 om 05/04/2021 da Empresa VENTiSOL DAAt»1AZON)A INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ

17417926000170 « protocolo 210174463 - 31/03/2021. Autonticaçao: D5D8631C003275a4FD6022D197SC3A1F2gC759B. Lycla Fabíola Santos da
Andrade - Secrolãrlo-Oeral. Para validar este documento, aceese httpy/www.Jucea.am.gov.br a Informo n* do protocolo 21/017.446-3 e o código de
segurança BuYb Esla c^>ia foi aulanUcada digicalmente e assinada am 05/04/2021 por Lycia Fablola Santos de Andrade - S«iB|ãr1o-Geral.
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VEKTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA.
D^ONSTRAÇAO do resultado dos exercícios encerrados em 31 DE DEZEMBRO
(Etn Ratis. exceto quaodo indicada de outra fnmtaj

^  PHJfíeiRAa/MÃ—

Ruh —

Receita Operacional Uquida 380.029^73 3AS.939.375

{•] Ctisto dos PrttdutQs e Mercadorias Vendidas (276.836.190) (244.866267)

Lucro Bruto 103.193263 101.053.108

Com Vendas

Garsis e Administrativas

Despesas Tnlwtárias

Outras Recelt3S/(Despes38)
Total das Despesas Operacionais

(26.624.639)

(6.575261)
(1.739213)
62,639.545

27.699.532

(29.452.942)

(7.949.204)
(3.855.475)

57.115.336

15.857.715

Resultado Antea daa Recaltaa a Deapeaas FIttaneaIraa

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

136.692.815

51.059.103

(63.902.890)

116210.823

31.809235

(36.388.121)

Lucro Antes doa Tributoa

Imposto do Rartda e Contribuição Sodal Corrente
118.049.028

(19.023.005)
112.332.537

(18.886.071)

Lucro Liquido do Exercício 99.026.023 93246266

LUBO por Quola:

ALEXIS SUREN

TCHOLAKIAN

AulnBdotf*fe<m*

MiAuxnsuntN

TOtOUWWt

MO^LES:727S092

ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES

CPF: 727.509289-15

Sócio Adntinlstrador

LUIZ5ERUDO ttMMíailtlmmaSiiulpvuuic.aeKut.nj iua»eiuno«4Am»o

MARTINS MioxaiMniiw

NETO-.03164721234

LUIZ SERUDO MARTINS NETO

Contador

CPF; 031.647212-34

CTICRC:03Z19m

'As netas eirpllallvas da adminisiraçío são parle integrante das demonstraçOos flnvtceiras.'

Junta Comerdsl do Eetsdo do Arnazonae

Csnifloo registro sob o n° 1105016 em 05/04/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417928000179 e protocolo 210174463 - 31/03/2021. Autenticação: DSDe631CD0327S64F06022D1975C3A1F2aC7596. Lycla Fablola Santos da
Andrade - Secrelário-Geral. Para validar eato documento, acosse Irttpi/www.jucea.am.gov.br e informe n° do protocolo 21/017.446-3 e o código de
segurança BuYb Esta cópia foi autenticada diglialmenta e assinada em 05/04/2021 por Lycla Fablola Santos do Andrade - Seciai^o-Geral.

pôa.5«4
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VEHTISOL DA AMAZâNU INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE DOS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM }1 DE OEZEMBRO
(Em Rmís)

Lucre Liquido do EnrEldo

da Exardoio Anlerlerat

Outro* RacuKidoo Abnuigonta*

RMüHado Abraa9*Alo Total de Exercido

ALiXeSUAEN uiMaiUlMiiWuipg.

TCHOLAMAN iuaíaai» ttHOu«iw<
MOBALTS-rnwgiMi «•Httraiieu»'»
S  •eior

ALEXIS SUREN TCHOLAXIAN MORALES

CPF; 72rj0fl2e9-15

SAdo AdrNntslrodor

LUIZSERUDO «um-siinmmiidiaiuii».
...t—.1. .kUaStUUOOMAXtKS
MARTINS nrmctiMQiiM

NETO:03164721234

LUe SERUDO MARTINS NETO

Contadn

CPF: 031.647.212-M

CT/CRC; 03219/04

•A»ne<M d* adir»niieK«o «Io wtt mmmraadM itemiitmAoi tonfamn.'

Junta Comercial do Estado do /Lmazonas

Cartinco regisifo aob o n» 1105018 em 05/04/2021 da Emprosa VENTISOL DA AM/!tZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRIC»S LTDA, CNPJ
17417928000179 o protocolo 210174483 • 31/03/2021. Autonllcaçâo: O5Oee31CD0327584F0aQ22D197SC3A1F29C7S98. Lyda Fablola Santos de
Andrade - Secretárlo43era1. Para validar este documento, acesse httpi/Avww.Jueos.am.gov.br e Informo n° do protocolo 21/017.44&J e o código de
segurança BuYb Esta cófda foi autenticada dlgllalmenie e assinada em 05/04/2021 por Lyda FablolB Santos de Andrade — ̂^^^io-Geral.
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VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DOS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRC
MÉTODO INDIRETO
{Em Reais)

DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Proc.

PLS.

Rub.

pedreiras/ma

,/202_J_,

Lucro Uqjldo do Exarolcto

Ajustados per
Depreciação

Ajusla de Exercícios Anleríores

Provisões

69.026.023

1.129.652

133.069

915.110

93.446A66

866.588

465.305

3.691.781

Lucro Liquido do Exercido Ajustado 101.203654 98670.120

Contas 8 Receber

Estoques

Impostos 3 Recuperar

Adianlamentos

Outros Crõdllos

{Aumento) ou Dlmlnuipio do Aüvo

Fornecedores

Obrigações Sedais

Obngaçfies Tributárias
Lucros a Distribuir

Outras Obr^ações

Aumanio ou (Diminuição) do Passivo

19.481.002

{15.834.818}

(963)
{3.789.447)

(7-612)

(151.838)

3.381.158

(106684)
(1.169.467)

(1.377542)
(221.719)
505.848

(6S.554.11^'
(57.432.163)

3.121.392

(128.171)
(3.764)

(119696.881)

(16.338)

228.950

4.780.196

2605652

(25.378)
7670682

Caixa Liquido Proveniente das Atividades Operacionais

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

101.557662 (14.058,699)

Baixa de Ativo Imobilizado

Aquisição de Abvo IrrKblUzado
Caixa Uquido ProvanIente das Atividades ds Investimento*

114.447

(6.993.813)

(8.879669)

1630613

(3^406.199)

(2.075688)

DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Distribuição de Lucros

Variação de EmprõsUmos e Rnanclamentos

Parles Relacionadas

Aumento de Capital Sooal

Caixa Uquldo Provenlenta das Atividades da Finaneismantos

AUMENTO (DIMINUIÇÃO) DECAKAE EQUIVALENTES DE CAUU

(6.230)

(48558617)
(16.972.751)

1,900

(65535698)

(5640.700)
25.734471

(8.363.087)

11,830.684

(4600601)

Caixa s Equivalentes de Caixa no Início do Exercido
Caixa o Equivalanios dá Caixa no Final do Exortlelo

4.774503

34517.201

9.075.104

4.774503

AUXISSUaSN

TCHOIAKIAN

Aisínidodebrm»

dlfiltiJ p»r ALEAS
StíAENTCHOUlClAN
MO AAL£5:727$O920$1

OadMT3031.03^4

1»:$1:14•0300'

ALEXIS SURENTCHOLAKIAN MORALES

CPF: 727609589-15

Sõdo Administrador

LIJ17 ̂ PRiJnn A8MrT»d»tf»rormjagrt*(i3or'*■ LJlZ5B*UOOMA(m«
MARTINS .flETO:011M7>lU4
.  Dadei:302ias.24 1107JS
NETO:03164721234 «w

LUIZ SERUOO MARTINS NETO

Contador

CPF; 031.647.21264

CT/CRC: 03219/04

*As notas explícaUvas ds ad/nNstraçãosãO parle Iniegcante das demonstrações Ortanceiras.*

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro aob o n' 1105018 em 05/04/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417928000179 e protocolo 210174463 - 31/03/2OZ1. Aulenllcação: D5D8631CD032T584FO6022D197SC3A1F29C7598. Lycia FatJlOla Santos de
Andrade - Secretário-Garal. Para validar oste documanto. acesse http://www.Jucaa.am.gov.br e Informe n° do protocolo 21/017.44S-3 e o código de
segurança BuYb Esta cópia foi airtendcada dlgilafmente e assinada em 05/04/2021 por Lycla Fabfola Sarttos de Andrade-Soccetãrlo-Geral.
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VENTiSOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA.
ÍNDICES FINANCEIROS 2020

ANÁLISE ECONÔMICA FINANCEÍRA

A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada com base na
obtenção de índices financeiros resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG): -
AC + RLP

PC + PNC

358.730.436
3,1930

112.349.921

Liquidez Corrente (LG):
358.705.396

90.878.981

= 3,9471

AC - Estoques 210.670.739
Uquidez Seca (LS): ________ _ 2,3181

PC 90.878.981

Solvência Geral (SG):
377.059.701

PC + PNC 112.349.921

— = 3,3561

Endividamento Total (ET):
PC + PNC 112.349.921

377.059.701

— - 0,2980

Garantia de Capitai de Terceiros (GCT): •
PC + PNC

264.709.780
2,3561

112.349.921

Manaus-AM, 29 de Março de 2021.

ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES

CPF: 727.509.289-15

Sódo Administrador

LUIZ SERUDO MARTINS NETO

Contador

CPF: 031,647.212-34

CT/CRC: 03219/O-4

Junls ComerciBl do Estado do Amazonas
Certlflco registro eob o ft° 110S018 em 05/04/2021 da Empreso VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ

^9* 17417928000179 o protocolo 210174463 - 31/03/2021. Aulerrllcaçao: D5D8031CDO3275B4FD6O22D1975C3A1F29C7596. Lyda Fabtola Sarrtos da
Andrade - Secrelário-Carsl. Para validar asta documento, acesse http://www.lucea.am.sev.br e Informe n° do protocolo 21/017.448-3 e o código de
seouranca BuYb Esta ̂ pia foi autenticada digitalmento a assinada em 05/04/2021 por Lyoia Fablda Santos de Andrade - SeoaUrio-OeraL
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VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

As DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

(Em Reais)

NOTA 01 - INFORMAÇÕES GERAIS

A Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA. é uma
sociedade limitada, registrada no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n"
17.417.929/0001-79, e NIRE - Número de Inscrição de Registro de Empresas n" 13200603401. &tá
sediada na Rua Azaléia, n" 2421, bairro Distrito Industrial II, Município de Manaus, Estado de
Amazonas.

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA. tem por objeto
social fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condidonado para o uso industrial, fabricação de
aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial, fabricação de outros
equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente, instalação de maquinas e
equipamentos industriais, comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico e
comercia atacadista de ouUas maquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e
peças.

A emissão destas demonstrações financeiras foi autorizada pela Administração em 26 de fevereiro de
2021.

NOTA 02 - BASES DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras do exercido encerrado em 31 de dezembro de 2020 foram elaboradas e
estão sendo apresentadas em conformidade com as normas intemacionais de contabilidade emitidas
pelo lASB e também de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com atendimento Integral
dos pronunciamentos emitidos pelo CPC • Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovados pelo
CFC • Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 03 ■ RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABEIS

3.1 Classificação de Itens Circulantes e Não Circulantes

No Balanço Pabimonial, ativos e obrigações vincendas ou com expectativa de realização dentro dos
próximos 12 meses são dassifícados como itens circulantes e aqueles com vencimento ou com
expectativa de realização superior a 12 meses são classilicados como itens não circulantes.

i2 Compensação Entre Contas

JunUi Comercial ao Estado de Amazonas

CarUflco registro sob o fí» 1105018 em OS/Od/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417928000179 e protocolo 210174463 - 31/03/2021. Autenticação: D5D8e31COa327584FD6022D197SC3A1F29C7S9e. Lyda FablolB Santos do
Andrade - Secretádo-Gerel. Para validar este documento, acesse rittp://www.Jueea.am.gov.br e Informe n* do protocolo 21/017.44&-3 e o câdigo do
segurança BuYb Esla cdpla foi autenticada dlgiiatmenls e sssittada em 05/04/2021 por Lyda Fablola Santas de Andrade - Seaoiârld-Geral.



PEOREIRASrMA

Proc lyloool 1202 I
FLS. ^0 ò
Rub.

Como regra geral, nas demonstrações financeiras, nem ativos e passivos, ou receitas e despesas são
compensados entre si, exceto quando a compensação é requerida ou pennitida por um pronunciamento
ou norma brasileira de contabilidade e esta compensação reflete a essência da transação.

3.3 Caixa e Equivalentes de Caixa

Caixa e equivalentes de caixa induem numerário em poder da Empresa, depósitos bancários de livre
movimentação e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez com vendmenlo originai em
três meses ou menos.

3.4 Instrumentos financeiros

(!) Ativos financeiros
Os ativos financeiros são dassificados nas seguintes categorias: (i) ao valor justo por meio de outros
resultados abrangentes (VJORA); (li) custo amortizado; e (111) ao valor justo por meio do resultado (VJR).
A dassifícação é feita com base tanto no modela de negócios da entidade, para o gerendamento do
ativo financeiro, quanto nas características dos fluxos da caixa contratuais do ativo financeiro.

Ativos financeiros ao valorjusto por meio do resultado abrangente
São ativos financeiros mantidos dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo
recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros, e que os termos
contratuais do ativo financeiro tiverem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam
exdusívamente pagamentos de príndpal e juros sobre o valor do príndpal em aberto.

Custo amortizado

São ativos financeiros mantidos dentro do modelo de negócios cujo objetivo seja manté-los para
racebimentos de fluxos de cabra contratuais. Os termos contratuais dos ativos financeiros tiveram

origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de
principal e juros sobre o valor do principal em aberto.

Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado
Um ativo financeiro é mensurado ao valor justo abBvés do resultado quando os ativos não atendem os
critérios de classificação das demais categorias anteriores ou quando no reconhecimento iniciai for
designado para eliminar ou reduzir descasamento contábil. Os ativos financeiros derivativos estão
contemplados nesta categoria. O resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é
reconhecido no resultado.

(it) Passivos financeiros
Os passivos financeiros são mensurados ao custo amortizado.

Custo amortizado

São inicialmente mensurados ao valor justo, líquido dos custos da transação, e, subseqüentemente,
mensurados pelo custo amortizado usando-se o método da taxa efetiva de juros, sendo as despesas
com juros reconhecidas com base no rendimento.

(!!!) Reconhecimento e mensuração
As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação data
na qual a Empresa se compromete a comprar ou vender o ativo. Os investimentos são, inicialmente,
reconhecidos pelo valor justo. Todos os outros ativos fir^anceiros são reconhecidos iníciaimenle na data
da negociação na qual a Empresa se toma uma das partes das disposições contratuais do instrumento.

Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa dos investimentos
tenham vencido ou tenham sido Iransferidos; neste último caso. desde que a Empresa tenha
transferido, significativamente, todos os riscos e os benefícios da propriedade. Os ativos financeiros

JuntB Comercial do Estado do Amazonas

Certirico registro sob o n° 1105018 em 05/04/2021 ds Empresa VEt>lTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417928000179 «protocolo 2101744&3 •31/03/2021. Autenticação; DSDS631CD0327584F06022D197SC3A1P29C7S9a. Lyda Fsblola Santos de
Andrade - SecrelArio.Oeral. Para validar este documento, acesse http:/rMvrw,|ucaa.am,sov.br e Informe n' do protocolo 21/017.446^3 e o código de
segurança BuYb Esla cópia lol autenticada digitsimento e assinada em 05/04/2021 por Lyâa Fablola Santas de Andrade - ̂creiárlo^Gerel.
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mensurados ao valor justo por meio do resultado são subseqüentemente, contabilizados pelo valor
justo.

Os empréstimos s recebiveis são contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de
Juros efetiva.

Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao
valor justo através do resultado sâo apresentados na demonstração do resultado no período em que
ocorrem.

A Empresa avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo
de ativos financeiros está desvalorizado (impa/irmenQ.

3.5 Contas a Receber de Clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de
mercadorias ou prestação de serviços no decurso normal das atividades da Empresa.

As contas a receber de clientes, iniaaimente, são reconhecidas pelo valor justo e, subseqüentemente,
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de juros efetiva menos a provisão
para Impaírment (perdas no recebimento de créditos). Normalmente na prática são reconhecidas ao
valor faturado ajustado a valor presente quando relevante e ajustado pela provisão para Impaírment se
necessária.

3.6 Estoque

Os estoques estão registrados pelo menor valor entre o custo e o valor liquido realizável. O custo é
determinado usando o método do custo médio. O valor liquido realizável é estimado com base no preço
de venda dos produtos em condições normais de mercado, menos as despesas de vendas.

3.7 imobilizado

Os itens do imobilizado são apresentados pelo método do custo, deduzidos da respectiva depreciação.
O custo de aquisição registrado no imobilizado está líquido dos tributos recuperáveis, e a contrapartida
está registrada em impostos a recuperar.

Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo
separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros
associados ao Item a que o custo do Item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de
itens ou peças substituídos é baixado. Todos os outros reparos e manuten^es são lançados em
contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos.

A depreciação é calculada usando o método linear durante a vida útil estimada.
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada
exercício. O valor contábil de um ativo é imediatamente ajustado se este for maior que seu valor
recuperável estimado.

3.8 Contas a Pagar a Fornecedores

As contos a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos
de fornecedores no curso ordinário dos negódos e são. inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e.
subseqüentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva.

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Canjfico registro 80l> o n° 1105018 em OS/04/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 e protocolo 210174463 • 31/03/2021. Aulonllcaçao: D5D8631CD03275B4FD6022D1975C3A1F29C7508. Lycia Fablola Santos do
Andrade • Sacretãrlo-Geral, Para validar este documento, acesse http;//www.Jucea.am.gov.br e informe n* do protocolo 21/017.448-3 e o código de
segurança BuYb Esta cópia aulentlcada digitalmonte e assinada em OS/04/2021 por Lyda Fabfola Santos de Andrade - SefireI8rle.Garal.
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Na prática, são normalmente reconheddas ao valor da correspondente, ajustada a valor
presente, quando aplicável.

3.9 Empréstimos e Financiamentos

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inidaimente, peio valor justo, líquido dos custos da
transação inconidos e são, subseqüentemente, demonstrados peto custo amortizado. Qualquer
diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de resgate é
reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em
andamento, utilizando o método da taxa de juros efetiva.

3.10 "Impaimanf de Ativos Não Financeiros

Os ativos que estão sujeitos á depredação ou amortização são revisados para a verificação de
'Impairmenr sempre que eventos ou mudanças nas drcunstándas indicarem que o valor contábil pode
não ser recuperável.

Uma perda por impaliment' é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor
recuperável. Esle úlllmo é o valor mais alio entre o valor justo de um ativo menos os custos de venda e
o valor em uso.

3.11 Imposto de Renda e Contribuição Social

Imposto de Renda e Contribuição Soda! Correntes;
O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro liquido são calculados com base nas alíquotas
de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de RS 240 mil para o
imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para a contribuição social sobre o lucro líquido. A
determinação do lucro iiibuiável é feita com base no regime de lucro real, nos termos previstos no
regulamento do imposto de renda.
Imposto de Renda e Contribuição Sodai Diferidos:

As despesas fiscais do periodo compreendem o imposto de renda diferido. O imposto é reconhecido na
demonstração do resultado, exceto na proporção em que estiver reiadonado com itens reconhecidos
diretamente no patrimãnio. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrim&nio.

O imposto de renda e a contribuição social diferidos lançados no ativo não circulante ou no passivo não
circulante deconem de prejuízos fiscais e bases negativas da contribuição sodai e de diferenças
temporárias originadas entre receitas e despesas lançadas no resultedo, entretanto, adicionadas ou
excluídas temporariamente na apuração do lucro real e da contribuição sodai. Os ativos decorrentes de
créditos tributários diferidos somente são reconhecidos quando há expectativa da geração de
resultados fuhjtos suficientes para compensá-los.

3.12 Apuração do Resultedo

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil da competência dos
exercidos, tanto para o reconhecimento de receitas quanto de despesas.

3.13 Reconhecimento das Receitas de Vendas

Junta Comerda) do Estado de Amazonas
Certifico registro sot> o n» 1105018 om05flM/2021 da Empresa VENTISOU DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTOA, CNPJ
17417928000179 o protocolo 210174463-31/03/2021. Aulontlcaçâo: D5De631CD0327584FD602201975C3A1F2BC75Be. Lyela Fablola Santoe da
Andrade - SecretárIo.Ceral. Para validar este documento, acosse tittp;/Avww.|ucaa.am,gov.br e Informo n° do protocolo 21/017.446-3 e o cddigo de
segurança BuYb Eats cápla foi autenticada digitalmonte e assinada em 05/04/2021 porLycla Fablola Santos de Artdrade — ̂ççBl^cMjeral.
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A receita de vendas compreende o valor a receber pela comercialização de produtos e sen/íços no
curso normal das atividades da Empresa. A receita 6 apresentada liquida dos impostos e das
devoluções.
A Empresa reconhece a receita quando:

(i) O valor da receita pode ser mensurado com segurança;

(ii) É provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade; e,

(iil) Quando critérios especIRcos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da Empresa.

O valor da receita não é considerado como mensurável com segurança até que todas as contingências
relacionadas com a venda tenham sido resolvidas. A Empresa baseia suas estimativas em resultados
históricos, levando em consideração o tipo de cliente, o tipo de transação e as especificações de cada
venda.

3.14 Julgamento e Uso de Estimativas Contábeis

A preparação de demonstrações financeiras requer que a administração da Empresa se baseie em
estimativas para o registro de certas transações que afetam os ativos a passivos, receitas e despesas,
bem como a divulgação de informações sobre dados das suas demonstrações financeiras. Os
resultados finais dessas transações e informações, quando de sua efetiva realização em períodos
subsequentes, podem diferir dessas estimativas.

As políticas contábeis e áreas que requerem um maior greu de julgamento e uso de estimativas na
preparação das demonsbações financeiras, são:

a) tmpaírment dos ativos imobilizados;

b) Créditos de liquidação duvidosa que são inicialmente provisionados e posteriormente lançados para
perda quando esgotadas as possibilidades de recuperação;

o) Expectafiva de éxlto dos passivos contingentes, avaliados em conjunto a assessoria jurídica da
entidade; e

d] Revisão da vida útil e valor residual dos ativos imobilizados e Intangíveis e de sua recuperação nas
operações.

Junta Comercial do Estado do Amazonas

CertlneorBolatrosoban'* 110S0ieom 0S/D4/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRtA OE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417928000179 e protocolo 2101744S3 -31/03/2021. Autenticação: 0506631 CD0327Sa4F06022D197SC3A1F2&C7S9B. Lycla Fablola Santos de
/\ntírada - Seoretárlo-Garal. Para validar aate documento, acesse http://wvvw.|ucea.am,eov,bre Informe n° do protocolo 21/017.446-3 e o código de
segurança BuYb Esta cópia (ol autenticada dlgttalmenta e assinada em OS/04/2021 por Lycla Fablola Saniosde Andrade—^oalâric-Geral.
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NOTA 04 - CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA

Caixa

Bancos Conta Movimento
Aplicações Financeiras
Total de Caixa e Equivalentes

31/12/2020

1.942

21.543.373
12.671.886

34.217.201

31/12/2019

808

120.552
4,652.843

4.774.203

As aplicações financeiras são corrigidas pela CDi (Certificado de Depósitos interbancário) e possuem
livre movimentação no curtíssimo prazo.

NOTA 05 - CONTAS A RECEBER DE CLIENTES

Ativo Circulante

Contas a Receber Mercado Inlemo

{-) Provisão para Perdas (PCLD)
Total

31/12/2020

178.490.080

(6.296.545)

172.191.535

31/12/2019

197.586.419

(5.913.682)

191.672.537

Agíng Ust do Contas a Receber

Vencidos a mais de 06 meses

Vencidos em até 06 meses

A vencer em até 03 meses

A vencer apás 03 meses até 12 meses

Total Geral

31/12/2020

6.303.616

2.183.279

148.389.653

21,613.532

178.490,080

31/12/2019

6.516.563

3.004.585

96.705.408

91.359.864

197.586419

NOTA 06-ESTOQUES

Produtos Acabados

Produtos em Elaboração
Produtos para Revenda

Matéría Prima

Adiantamentos Importação

Total dos Estoques

31/12/2020

18.063,013

4.690.146

106.903

51.266.608

73.907.987

148.034.657

31/12/2019

5.179.613

3.372.071

345.817

59.926.971

63.375,367

132.199.839

NOTA 07 - ADIANTAMENTOS

Adiantamentos a Fomecedores

Adiantamentos Folha de Pagamento
Total

31/12/2020

4.117.558

5.256

4.122.812

31/12/2019

331.760

1.605

333.365

Jun(a Comercial do Es(ado do Amazonas

Certifico registro sob o n» 1105013 em 05/04/2021 da Empresa VENTISOL OAAIVlAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417926000179 e protocolo 210174463-31/03/2021. Autenticação: D5D6631CD0327584FO6O22D197SC3A1F29C7S9e. Lycla Fablola Santos da
Andrade • Seerelárto-Geral. Para validar este documento, acesse ht^://www.Jucea.am,90v,br e Informe n° do protocolo 21/017.446-3 e o código de
segurança BuYb Esta cópia (ol autenticada digitalmente e assinada em 05/04/2021 por Lycia Fablola Sar^tos de Andrade - Sactaládo-Goral
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NOTA 09 ■ FORNECEDORES E OUTRAS CONTAS A PAGAR

PÈDRÜRÃsSÍÃ

Passivo Circulante

Fornecedores Nacionais

Total Circulante

31/12/2020

5.050.691

5.950.691

31/12/2019

2.687.333

2.6B7.333

Passivo Não Circulante

Fornecedores Nacionais

Total Não Circulante

117.600

117.600

Adiantamentos de Clientes

Créditos não IdentlOcados

Outras Contas à Pagar

1.560

231.720

233.280

430.366

25.577

455.945

Total de Fornecedores e Outras Contas à Pagar 6.301.771 3.143.278

Aging Llst do Contas a Pagar

Vencidos a mais de 06 meses

Vencidos em até 06 meses

A vencer em até 03 meses

A vencer após 03 meses até 06 meses
A vencer entre 06 à 12 meses

A Vencer a mais de 12 meses

Total Geral

31/12/2020

5.354,739

569.816

26.333

117.600

6.06B.491

31/12/2019

367

64

2.453.731

65.171

166.000

2.667.333

NOTA 10 ■ EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Caixa Econãmica Federal

FInImp

Itaú - Títulos Descontados

Total Circulante

Taxas

0,45% a.m.

a)

0,25% a.m.

Vencimento

2021

2021

2021

31/12/2020

6.933.323

57.117.350

10,442.625

77.493.298

31/12/2019

136.550.360

138.550.360

Caixa Econômica Federal

Itaú - Títulos Descontados

Total Circulante

0,45% a.m.

0,25% a.m.

4,966.677

7.831.969

12.798.646

a) As operações de empréstimo estão relacionadas a contratos de câmbio a liberar, garantidas por aval
dos sócios, taxa de juros Indexados pela libor (idem 2019).

Junta Comerolal do Estado do Amazonas
CertRIco registro sob o n» 1105018 am 05/04/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 e protocolo 210174463 - 31/03/2021. Autenticação: D50B631CD0327584FD6022D1975C3A1F29C75Se. Lyda Fabloia Santos de
Andrade - Seoratário-Garai. Para validar este documento, acassa hap://www.jucea,am.Qov.br a Intorma n' do protocolo 21/017.446-3 a o código de
sQQUranca 8uYb Esta cópia foi autenticada dlgitaimante a assinada em 05/04/2021 por Lyda Fabloia Santos de Andrade - Sactetãrlo-Gerai.
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NOTA 11 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS

PEDREIRAS/MA

/202 >

Salários a Pagar

INSS

FGTS

IRRFs/Folha

Provisão da Férias e Encargos

Outras Obrigações Sociais

Total Passivo Circulante

31/12/2020

134.765

112.633

35.691

14.224

550.055

17-567

664.955

31/12/2019

207.071

140.371

42.173

20.491

497.891

16.129

926.126

Parcelamento Tributário

Total Passivo não Circulante

Total de Obrigações Sociais 903.046 1.009.931

NOTA 12 - OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

ICMS Recolher

PIS

ISS

COFINS

IRPJ a Recolher

Parcelamento de Tributos

CSLL a Recolher

UEA a Recolher

FTI a Recolher

Outros Tributos

Total Passivo Circulante

31/12/2020

479.300

254.366

94.366

1.174.668

765.596

299.266

1.037,618

443.866

1.058.019

211.064

5.818.1S3

31/12/2019

382.732

338.356

63.986

1.561.708

1.645.311

299.266

931.945

592.386

789,214

129.155

6.734.065

Parcelamento da Thbutos

Total Passivo não Circulante

612760

612.760

666.315

866.315

Total Obrigações Tributárias 6.430.913 7.600.380

NOTA 13. PARTES RELACIONADAS

Ativo Circulante

Ventisol indústria e Comércio S/A

Totai Ativo

31/12/2020

125.320

125.320

31/12/2019

Passivo Circulante

Ventisol Indústria e Comércio S/A (a)
Total Passivo

31/12/2020

517.458

517.458

31/12/2019

17.364.889

17.364.889

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Gortlfleo regtatro sob o n° 1105018 em 05/04/2021 da Empresa VEtVTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APAREUHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417928000179 e prolocolo 210174463 - 31/03/2021. Autenticação: D5D8B31CO0327584FO6022D197SC3A1F29C7598. Lycla FaMola Santos de
Andrade - Seeratãrlo-Gerat. Para validar este documento, acesse http://www.lucea.am.gov.br e Informe n° do protocolo 21/017.446-3 e o código de
segurança BuYb Esta cópia foi autarrticada digitalmenia e assinada em 05/04/2021 por Lyda Febíola Santos de Andrade - Sgaçat^rlo-Geral,
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PEDRÊIRas/MA
Proc. Ihnooi nnr? í

Rub.

(a) A Empresa recebeu adiantamento da Controladora VenUsol Indústria e Comércio SAcom
objetivo de fornecer mercadoria para revenda.

NOTA 14 - LUCROS A DISTRIBUIR

Antonlo Luchtemberg
Alexis S T Morales

Ventlsol Ind. E Com.

NOTA 15-PROVISÕES

31/12/2020

929.310

49.000

150.000

1.128.310

31/12/2019

1.951.552

239.000

315.000

2.505.552

A Empresa possui contatos com clientes onde é definida a cooperação em despesas com propaganda.
Diante disso no ano de 2020 foi provisionado montante de R$ 6.'^5.âl com futuras despesas de Verbas
de Propaganda Cooperada. (R$ 5.860.421 em 2019)

NOTA 16 ♦ PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(a) Capital Social
O capital social subscrito e integralizado é de R$ 40.115.000 (quarenta milhões, cento e quinze mil reais),
está representado por 40.115 (quarenta mil e cento e quinze) quotas, no valor nominal de R$ 1.000 (um
mil reais) cada. Em 2019 o capital social era de R$ 30.000.000 (trinta milhões de reais), está
representado por 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de RS 1.000 (um mil reais) cada.

Ih) Reserva de Incentivos Fiscais
E constituída através da receita obtida com o benefício da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM onde a empresa tem uma redução de 75% no valor de IRPJ e adicionais não
restituiveis, calculados sobre o lucro da exploração, com fruição por 10 anos.

E também pela receita do incentivo fiscal referente ao Imposto sobre Operações Relativas â Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inteimunicipal e de
Comunicação - IGMS dado pelo Decreto N' 33.472 de 03/05/2013. Toda parcela dos Incentivos foram
absorvidos pelos lucros.

NOTA 17 • RECEITA OPERACIONAL ÜQÜIDA
31/12/2020 31/12/2019

Vendas Mercado Interno

Receita Prestação de Serviços

Total Receita Operacional Bruta

492.307.319

492.307.319

433.038.902

780

433.039.682

(-] Impostos s/Vendas

(-) Devoluções de Vendas
Total Deduções Receita Operacional Bruta

(85.962,709)

(26.315.137)

(112.277.946)

(76.836.969)
(10,263.338)

(87.100.307)

Total da Receita Operacional Liquida 380.029.473 345.939.375

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o n° 1105018 am OS/04/2021 de Empresa V6NTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 e protocolo 210174463-31/03/2021. Autenticação: D5De631CD03275e4FD6022D1975C3A1F29C7596. Lyda Fablola Santos de
Andrade - Secralárlo-Geral. Para validar asle documento, acesse tittp://www.Jucaa.am.Qov.br e Informe n° do protocolo 21/017.446-3 e o código de
segurança BuYb Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 05/04/2021 por Lycla Fablola Santos de Andrade - ̂ccelârio-GeraJ.
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NOTA 18. OUTRAS RECEfTAS ÍDESPESASi

TDÀÈírãswÃ
1/}0<i^ l/;»pp I

Outras Recattas / Despesas 31/12/2020 31/12/2019

Receitas Diversas

Reversão de Perdas

Receita Venda da imobilizado

Subvenção de investimento (Nota 16.b)
Incentivo Rscal SUDAM (Nota 16J)}
Tola]

702

560.623

22.043

51.025.SS8

11.030.289

62.639.545

257

114,922

2.364

46.908.0B9

10.089.704

57.115.336

NOTA 19. RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

Receitas prnancelras

Renda s/ Aplicação Financeira
Juros Ativos

Variação Cambial Importações
Descontos Obtidos

Oirtras Receitas Financeiras

Total das Receitas Financeiras

Despesas Financeiras
Despesa Bancárias
Multas

lOF

Variação Cambial Passiva
Juroa Pagos
Descontos Concedidos
Outras Despesas

Total das Despesas Financeiras

Resultado Financeiro Liquido

31/12/2020

602.546

60.650

44.676.205

911.933
4.787.769

51.0S9.1D3

(343.371)
(334.960)
(32.278)

(49.689.658)
(3.199.679)

(10.302.448)
_J496J_
(63.902.890)

(12.843.787)

31/12/2019

336.698
94.987

27.292.494

87.893
3.997.757

31.809.835

(73.428)
(1.792)

(58.996)
(26.138.466)
(4.130.583)
(5.740.167)
(244.669)

(36.386.121)

(4.578.286)

NOTA 20 ■ TRIBUTO SOBRE O LUCRO

O Imposto de Renda no Brasil inclui Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. As
alíquotas aplicáveis para o imposto de renda e contribuição social são 25% e 9% respectivamente, o que
representa uma taxa de 34% para 31 de dezembro de 2020. Os valores reportados como despesa de
tributos correntes nas demonstrações de resultado foram de R$ 13.023.005 (R$ 18.866.071 em 2019).

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Carllfico registro sob o n° 1105010 am OS/tM/ZOSI da Empresa VENTiSOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 a protocolo 210174-163 - 31/03/2021. AutentieaçSo: D5D8631CO0327584FD6022D197SC3A1F29C7598. Lyda FablOiS Saniosda
Andrade - Sacretâilo-Geral. Para validar esto dooimenlo. acosse http;//www.|ucea.am.gov.br o Informe n* do protocolo 21/017.446-3 a o código de
segurança BuYb Esta cópia foi aulenUeada dlgltalmsnle a assinada em OS/04/2021 por Lyda Fablola Santos de Andrade-SeoBlâdo-Gerel.
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PEDREIRASiMA

,t f7in&Qt/202j_
^  ii-2

NOTA 21 -LUCROPOR QUOTA

31/12/2020 31/12/2019

Numerador

Lucro Líquido do exercício atribuído aos sócios
Lucro disponível aos acionistas 99.026.023

99.026.023

93.446.466

93.446.466

Denominador

Quantidade de Quotas

Total

40.115

40.115

30.000

30.0QO

Resultado básico e diluído por quotas (em Reais]
Valor por Quota

NOTA22-SEGUROS

A Empresa mantém a política de cobrir com seguros seus principais ativos imobilizados, considerando a
sua natureza e o grau de risco relacionado (iníormação não auditada).

A Administração entende que os seguros contratados em 31 de dezembro de 2020 cobrem os riscos
relacionados a incêndio, vendaval, raios/explosão, danos elétricos, extravasamento de materiais em
fusão, roubo qualificado, alagamento/inundação.

NOTA23-COVID-19

A respeito do COVIO-19. no decorrer do exercício de 2020, não ocorreram fatos que pudessem afetar as
Demonstrações Rnanceiras.

Não obstante, a empresa vem acompanhando a evolução da pandemía no Brasil e no mundo, orientando
os colaboradores, adotando procedimentos preventivas quanto ao relacionamento com terceiros, viagens
e reuniões, bem como, os efeitos no nosso mercado de atuação até então identificados.
Apesar de haver efetiva piaocupação sobre os possíveis efeitos que possam vir a ocorrer, não há, no
momento, evidência de que estes eventos possam vir a afetar significativamente a situação financeira e
patrimonial da empresa.

ALEXIS SURENAssInadodeforma

TCHOLAKIAN Iur^tc™an
MORALES:727

50928915 15:51Í943W

LUÍZSERUDO

MARTINS

Assinado de forma digital
! por LUIZ SERUOOMAFrriNS
NETO;03164721234

ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES

CPF: 727.509.289-15

Sócio Administrador

NETO:03164721234 ̂ 4ok202103.24 n:29:4i

LUIZ SERUDO MARTINS NETO

Contador

CPF: 031.647.212-34

CT/CRC: 03219/0-4

Junta Comarcial do Estado do Amazonas

Certilico registro sob o n* 1105016 em 05/04/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417326000179 o protocolo 210174463 - 31/03/2021. Autenticação: DSO6631CD0327584PD6022D1975C3A1F29C7598. Lycla Fablola Santos da
Andrada - Sacretãrlo-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.Jucea.am.gov,br a Informe n* do protocolo 21/017.446-3 a o código de
segurança BuYb Esta cópia foi autenticada dlgltalmente a assinada em 05/04/2021 por Lycla Fablola Santos de Andrade —^cmládo-GarBl.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digitai

Documento Principal

PEDREtHAS/MA

Proc. i^lnnoi /?n? /
'^LS. pq —
Rub.

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

121/017.446-3 IAME2100035486 31/03/2021

identificação do(s) Assinante(s}

1727.509.289-15

Nome

ALEXIS SUREN TÇHOLAKIAN MORALES

031.647.212-34 LUIZ SERUDO MARTINS NETO

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o n" 1105018 em 05/04/2021 da Bnpresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 e protocola 210174483 - 31/03/2021. Autenticação: DSD8631CD0327584FD6022Dig75C3A1F29C759a. Lyda Fablola Sanios de
Andrade - Secretárío-Geral. Para validar este documento, acassa http;//www.Jucea.am.gov.br e Informa n°do protocolo 21/017.446-3 e o código da
aagurança SuYb Eata cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/04/2021 por Lyda Fablola Santos de Andrade—Seccetárlo-Geral,
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Mliiistédo da iridú&ula, comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e IntegraçSo
Secretaria dc Estado de Planejamento, Desenvolvimento, <
Junta Comerciai do Estado do Amazonas

PEDREIRAS/MA

Proc. jV)/jo<?//20g í
FLS. " pÇ
Rub

Sncia, Tecnologia e InovaçSd

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digilalmcnic, da empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS

ELÉTRICOS LTDA, dc CNPJ I7.4I7.928/000I-79 c protocolado sob o número 21/017.446-3 cm 31/03/2021,

cncontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1105018, em 05/04/2021. O ato foi deferido eletxõnlcamcnte

pelo cxaminador Izabela Lopes Furtado.

Certifica o registro, a Secrctária-Gcial, Lycia Fabíola Santos dc Andrade. Para sua va]idaç3o, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hRp://port8laerviéos.jucea.am.sov.br/Portal/pages/

imagcmProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de.segurança.

Cana dc Processo

CPF Nome

727.509.289-15 ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MOIUVLES

031.647.212-34 LUIZ SERUDO MARTINS NETO

Documento PrínciiMl

CPF Nome

727.509.289-15 ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES

031.647.212-34 LUIZ SERUDO MARTINS NETO

úm
Manaus, segunda-feira, 05 de abril de 2021

Documento assinado clcirônicamcnic por Izabela Lopes Furtado, Servidor(B) Público(a), em
05/04/2021, às 12:28 conforme horário oficial de Brasília.

O,

A BUlcncídadc desse documento pode ser conferida noj
número do protocolo 21/017.446-3.

1 informando o

Junte Comercia) do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o n° 110S01B em 0»CM/2021 da Empresa VENTISOL OA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA CNPJ
17417928000176 a protocolo 210174463-31/03f2021.Aulontfcaçao: D5DS631CO03Z7SS4R36O22D197SC3A1F29C7S9S. Lyefe Fabfola Santos de
Andrade - Secrelárto-Geral. Pare validar este documento, acesse http://wnivw.{ucea.am.eev.bre Informa n*do protocolo 21/017.448-3 e ocádlgo de
segurança BuYb Estacãpis foi autenticada dlgiiolmente e assinada em 05/04/2021 porLyda Febloia Santos de And/ada—Sutalário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital ,
PEDREIRAS/MA

Proc, /'( ('OOOc/2027
FLS. |/ ii
Rub.

O ato fbl defendo e assinado dlgitalniente por:

identificação do(s) Assinante(s)

Nome

720.917.462-15 LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

Manaus, segunda-feira, 05 de abnl da 2021

Junta Comarcial do Estado do Amazonas

Cartinco registro sob o n* 1105016 em 05/04/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417826000179 0 protocolo 210174463 - 31/03/2021. Autenticação: DSDa631CO0327S84FDe022O197SC3A1P2gC7S96. Lyda Fsblola Santos de
Andrade - Secreldrlo-Oerel. Fera validar este documento, acessa hnpJ/www.lueea.am.gov.br e Informe n° do proloc^ 21/017.446-3 e o código de
s^urança BuYb Esta cópia foi auIenUcada digitalmente e assinada em 05/04/2021 por Lyda Fablda Santos da Andrade — Sectal^o-Geral.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -
•EDREIRAS/MA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • AMAZONAS CERTIFICA que o profissional
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prairagativas prorisslonais,
conforme estal)eleddo no art. 25 e 26 do Decreto-lei n ° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão nSo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posleiformente. venham a ser apurados contra o títutar deste registro, tiem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

CtnMSo n.*: AM/2021/00003SS4
NflmaaueSEaUOOUARTINSNETO CPF: 031.S47J12-34
CRCmFn.'AM403219ra Catftgorí*: CONTADOR
ViiMadai 23.11,2021
FlniDdul*: EOiTAlS DE UCÍTAÇAO

Confirme a exisiénda deste documento na página
https://www3.cfc.om-br/spwAM/ConsultaCBdsstmi/Principelaspx. mediante número de controie e

seguir

CPF: 031.647.212*34 Conltole ; S100.69B3.asS2.1435

https://www3.cfc.ors.br/scripls/SQL_dhpv03AM.dil/iogln



02^)7/2021 SEI/DPGERJ - 0S1336S -Alestado de Capacidade Tácnlca

DO ESTADO DÓ RIÒ DE JANEIRO PLS. .
iRiih

DEFENSORIA PUBLICA 00 ESTADO 00 RIO OE JANEIRO 1^" "
Avenida Marechal Câmara, 314, - Bairro Centro, Rio de JaneIro/RJ, CEP 20020-080

Telefone: e Fax: (3fax_unidade@ - vvww.defensorla.rj.def.br

PEDBEIRAS/MA

iJ/üÕOl /202j__
ZISS.

ATESTADO DE CAPACIDADETéCNICA

Processo nS E-20/001.004751/2021

Interessado: SECRETARIA DE ENGENHARIA

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DPRJ, com sede na
Avenida Marechal Câmara, n. 9 314, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.020-080, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 31.443.526/0001-70, ATESTA, que a ata de registro de preços n® 009/2019, firmada com a VENTiSOL
DA AMAZÔNIA INDUSTRIA OE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, situada na Rua Azaléia, 2421 - Distrito
Industrial II - Manaus - AM - CEP: 69075-845, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 17.417.928/0001-79
e assinada eletronicamente em 01/07/2019, cujo objeto era a aquisição de aparelhos de ar condicionado
spllt, foi cumprida de forma satisfatória. A ata de registro de preços gerou as seguintes requisições:

•  E-20/001.006836/2019, que gerou a nota de empenho 2019NE00498 e o pagamento
da nota fiscal ns 22.840 no valor de R$ 158.060,00 (cento e cinqüenta e oito ml! sessenta reais). Os
produtos foram solicitados no dia 20/08/2019 e entregues no dia 09/10/2019.

•  E-20/001.012367/2019, que gerou as notas de empenho 2019NE00838
e 2019NE00S97 e o pagamento da nota fiscal n9 28.226 no valor de R$ 259.080,00 (duzentos e
cinqüenta e nove mil oitenta reais). Os produtos foram solicitados no dia 02/01/2020 e entregues
no dia 02/03/2020.

Atestamos ainda que a sociedade empresária cumpriu os objetivos pretendidos.

^^11 I Documento assinado eletronicamente por LUCIENE TORRES PEREIRA, Defensora Pública, em
I 02/07/2021, às 09:59, conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no art. 69, § l»,

acilAMim ^ T I I«UUlMWS
thrtrãnka

^ A autenticidade deste documento pode ser conferida no

acao=documento conferir&ld 3=0. informando o código verificador 0613365 e

o código CRC 30A66D34.

Referência: Processo nS E-20/001.004751/Z021 SEI ní 0613365

f)ieJ//CJUsars/doc/AppData/Local/Temp/Aleslado_de_Capaci(lade_Tacnlea_0613365.hlml
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ESTADO DE AL.AGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

AV. FERNANDES LIMA. S/N - FAROL - MACEIÓ - ALAGOAS
CEP. 57.055-055 - FONE: (82) 3315 - 5265

Maceió, em II de Fevereiro de 2018

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE
PARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNP} n® 17.471.928/0001-79, estabelecida na Rua Azaléla,
2421 - Distrito Industrial II - Manaus/AM - CEP: 69075.845- Inscrição Estadual:
253.486.491, nos forneceu o material abaixo relacionado, sendo todos entregues dentro
do prazo exigido, não constando era nossos arquivos nenhum motivo que desabone a sua
conduta técnica e profissional.

ESPECIFICAÇÃO

APARELHO AR CONDICIONADO - Capacidade: 22.000 BTUS;
Tipo: SPLIT parede; Tensão: 220 v; Características adicionais:

Com controle, 3 velocidades de ventilação, ajuste automático
da direção do fluxo de ar (para cima e para baixo], faixa de
cIassificação"A" no consumo de energia com certificado do
INMETRO. Composto de duas unidades, um evaporador e ura
condensador, filtro antibacteriano lavável, função
desumidificação, função tímer, resfriamento a jato, proteção
anti-corrosão, operação suavemente seco, brisa natural,
deflazão de ar para a direita e para a esquerda manual,
compressor rotativo, diagnostico automático, reinicio
automático, nível de ruído máximo: SSdb, assistência técnica
local, e carta de credenciamento do fabricante do aparelho
junto ao fornecedor contendo manual de instalação,
manualem português Brasil, Garantia: mínima de 12 meses
contados da data de emissão da nota físcaLda data de

emissão da nota fiscal.

15.784

MARU JOSICEW ̂SILVA FREITAS
ChcfeMe^uprimcQto

Mat. 34.786-8
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CARTÓRIO DO 2« OFiCiO DE NOTAS
Rua Or. Cíncinalo Pinto. 30. Canlro, UacaU-AL

CNPJ1ÍÍ17.19»0001-M Fone; {fi2)322Ml13
Reconheço a Fimia de:

tMHIA JOSILENE OK SUVA FREITAS

Contoime CaiUo n* 1394

11FEV2019 :
Em testemunha da verdade. Dou lé. l

PEDREIRAS/MA

Proc. I'ílô00\ 12021
FLS. ' ' L?il
Rub.__ 1

íjr..*K

^Bni^34812
( ) Mareia Danisa de Araújo Proiaaio Lopes •Tabetia
( I Rafael PralatloArauio da Costa Substituto

«•—4J£ejnanda Sarava dos Santo» Escravenu

lllimilillfllliailll BM1934612

S AulsnlteaçlD Digital Códigoi S621SOS20660156207S-2f Data; 10105/2020 11:42:34
Vaiar Total do Ato: RS 4,56

< Solo Olgitai Tipo Normal C:AK81724S-LOPM;

Cartório Aravédo Bastos
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ESTAM DE ALAGOAS
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO iRMdÉÉ

W

iêitUf !• Ilflll

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO SEDUC N« 022/2016,QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
ALAGOAS,POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E A
EMPRESA VENTISOL DA AMAZÔNIA
INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS
LTDA PARA A AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO.

CONTRATANTE: O Eslado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
in5crita(o) no CNPJ sob o n" 12.200.218/0001-79 e com sede na Av. Fernandes Lima, s/n -
Farol, Macaiõ - AL. CEPA/SUEPRO. representado pela Secretária de Estado de Ec&icação.
Sr*. Laura Cristiane de Souza, insaila no CPF sob o n" 027.489.014-36, conforme

autorização governamental publicada no Diário Oficial do Eslado de Alagoas de 31/12/2018;

CONTRATADA: A empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS
ELÉTRICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n® 17.417.928/0001-79 e estabelecida na Rua
Azaléia, 2421 - Distrito Industrial II. Manaus II - Manaus - AM. CEP: 69075-845, telefone: (81)
3132-2656, E-mail: licitacaovenlisol.amtSgmail.com. representada pelo seu Sõdo, Sr. Sérgio
Murilo Cordeiro de Melo. inscrito no CPF sob o n® 3IM.376.014-04 de acordo com a
representação legal gue lhe é outorgada por contrato social;

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo n* 1000 012067/2018, inclusive PGE-PLIC-

CD n* 3.893/2018 aprovado pelo Despacho PGE-GAB n* 4.22S/2018. e em observànda ás

disposições do art.S7, da Lei Federal n* 8.666, de 1993, celebram o presente Termo Aditivo,
mediante as cláusulas e condições a seguir enurxáadas.

.CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo Aditivo é a alteração do Contrato SEDUC n* 022/2018.

1.1.1. O valor contratual, que era de RS 1.806.670,00 (Um milhiâo, oitocentos e seis mil e
seiscentos e setenta reais}, em razão de acréscimo quantitativo equivalente a 25%, mantidas
as mesmas condições conlraluais.passa a ser de RS 2.258.337,50 (Dois milhões, duzentos e
cinqüenta e oito mil, trezentos e tnnla e sete reais e cinqüenta centavos), totallauido
acréscimo de RS 461.667,60 (Quatrocentos e cinqüenta e um mil, seiscentos e
sessenta e sete reais e cinqüenta centavos).

CLÃUSULA SEGUNDA-DA DESPESA

2.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Alagoas, pare o acercltío de 2018 na
classificação atuixo:

Programa de Trabalho 12.122.0220.3417.0000 - Modernização da SEDUC, Elemento de
Despesa 4.4.90.12 - Equipamento a Malerid Permanente/ Aparelhos e Utensílios Domásticos,
P O. 000007 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, Localização 210 - Todo
Eslado, Fonte 0113 • Fundeb, do Orçamento Vigente.

S AutantleaçioOlBlW Código: S2e21HS206eaiS620T»-3 '
p Data: 19/0S«O20 fÉ
S Valor Total do Ato: lU 4,sa l H
3  ®'8"«1 Tipo Normal C: AKB172904NPY7i

^ 9.' Cartório Azevâdo Bastos
^ ̂ B . A*.»rMM«n1aORKÁ6r«P»MMo11éS
f ) 9 Bélffo EãUido, Jeãa Nev«« «PS
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\7S.
ESTADO DE ALAGOAS \omO

SECRETARIA DA EDUCAÇAO U-—■

CLÁUSULA TERCBRA - DA RATIRCAÇAO

3.1. Ficam ratirica<las todas as cláusulas do Contrato SEDUG rt° 022/2016 não tf taradas peto
presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo Adith/o será o
da Comarca de Macalõ - AL

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado am 4 vias de igual
teor, o qual. depois de Kdo e achado em ordem, vai assinado peloscontratantes.

Maceió (/U.), em de de^"*^^ .

SECRETARIA DA EDUCAÇ
Laura etária de Estado da Educação

VEMT1SOL DA AMAZÕNIÃI FRIA DE APARELHOS EI^TRICOS LTDA
Q\ Sársio MurUo Cordeiro de Melo Representante da empresa
VíA CPFN»304.376.014-MvôMcontratada \/\_

Maria Josllene da SIImAi
Matrícula n* 34.78641/
GESTOR CONTIU7ÚAL

efe de Suprimentos

TESTEMUNHA CPFN* TESTEMUNHA CPFN*

CARTORIO do 2° OFiCiO DE NOTAS
Rua Or. Clndrialo Pinto. 30. Centro, Moceió-AL

CNPJ 12.517.160/0001-05 Fono: (62)3223-6113
Reconheos a Tirma de:

UMUA JOSIlSNa DA StLVA FREITAS ^
Conforme Cadio n*: 1354 S

11FEV201Ô »
Em lestemuntra da verdade. Dou fá. S

ufiiaru UM. eo 19* carana AnxcUno MCjurTAL-REcn - N

%«onbet« |WfSEMCUIANÇAe rtrmede
I  Freffin*<uni'Ocn*°ruQDrHii.o.1 ^«'^4iíí{õnArec/op*d'Í9reg. ncttsutlBtfo. Dou M.
sp4-.^,,JSKÍ^S<Mi^<enitDiM201«lS:27:41
^«U-- Efn làK' 4t xrflitf*. liBfKilii

GWi Hagtilite* Hatmínio (EKievente) aBtSHB
3.» TSNIL R»0,80 Total'a»4,7í «m*aiP«.

S«loi007347S.TNt)02201»01.aaM ,, s. ^

■

rllR.ll;.'»'.. A

;BM1934818

( ) Mareia DenIsedeAraúlO ProlaíloLopes-TaOeilS
{) Rafael Protaslo Araújo da CoMü Substituto

^j__FBtnancia Sorsya dos Santo# Escrevente
llIVUlUIMlIlIUinU BM1934818

AutinlIcaoSo OlBluI Cádise: S262190820e601H20TM'
Dita: 18/05/202011:42:34 , "f MA
Vaiar Total do Ato: RS 4.56 W
Sele Digital Tipo Normal C: AKB172St-8TSK:

Áievèdo Balsibl^
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https^/apl.autdlgital^evecIoba8tos.noLbr/dec!Bracao/5262190S206801£16/05/2020 htlp$V/apl.autdlgilalazevedoba8l08.noLbr/decÍBracao/5262190520660lj62Õrô~PEORElRAS/MA
Proc. I'/ lnO^ÍI202_L

RFPfim ICA FEDERATIVA DO BRASIL pt ® h ?
ESTADO DA PARAJBA _ . ' .

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS ''
FUNDADO EM 1668

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEU^ DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

B2079 '
Proc.

FLS. .

iRub. .

Av. Epitado Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jo&o Pessoa PB
Te!.; (83) 3244^041 Fax; (83) 3244-S4S4

htlp;//www.82evedobastos.noLbr
E-maíl: cartorto@azavedabastos.noLbr

"mj
declaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bal. Válbar Azevèdo da Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civli de Nascimentos e Óbitos a Privativo de Casamentos, interdiç&es e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identlDcado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na
referida sequãnela. foi autenticado da acordo com as Legislaçóes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparãncia e segurança Jurtdlca de Iodos os atos oriundos da atMdade Notarial e Registra! no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N* 10.132, de 06 de novembro do 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrsjudldai
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Olgital; ABC12345-X1X2)e dessa forma, cada autantica^o
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal da Justiça do
Estado da Paraíba, endereço htIps://corTegedorla.(jpb.lus.br/sela-diQltaI/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na dala e hora em qua ola foi realizada, a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA
DE APARELHOS ElETRICOS LIDA Unha posse de um documenlo com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a esto Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/05/2020 12:29:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevãdo Bastos, de
acordo com o Art. 1^ 10* e seus §§ 1' e 2'de MP 2200/2001, como também, o documento elalifinico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastas, poderá ser solicitado dirotamente a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS
Elétricos LTDA ou ao cartório pelo errdereço de e-mall 8Utentica@azevecfobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ate, acesse o site
Decfaração.

A consulta dasta Declaração estará disponível em nosso site.

8 Infomre o Código da Consvlla desta

'Código de Autenticação Digital: 52821905206801562079-1 52621905206601562079-4
'LoglsIsçSBS Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002. Medida Provisória n* 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2006, Lei Estadual n' 10.132/2013 a Provimento CQJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DiCnAL

D0006b1d734fd94f057l2dS9fefibc05b77dc09430gibb2f5d1c7d2222950d2e0937d9f5S278dB9143beb73eeaa1675a7ddbc73S5af1f2b922c6892f9fB9
8bc9e04da4ae88e38ai^ab23cb23e9dddef

m

rrnMncbdAltfiutiM
CsmCM

I  t>rM^«BauQAr2Wi.

ICP
Brasil

ht^sd/apl.auldloltal,azevedobas(os.noLbr/declaracao/5262190S206601562079
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Pederal do Brasil.

Consulta realizada em: 09/11/2021 18:10:46

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS

ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 17.417.928/0001-79

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCÜ
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



"èÕREÍRÃS«M—
p;» 441s^,2oí

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, dc janeiro dc 2016.
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1  I 002 ALTERACAO

DS1 1 CONSOLIDAÇÃO DE CONTTlATO/eSTATUTO

1  ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
1  ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1  ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Representante Legal da Empresa/ Agente.Auxiliar do Comárcio:
Nome:
Assinatura:
Telefone de Conlato:

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

|~|OECÍSAO SINGULAR
Nóme(B) Empresarfai(8ls) leual(els) ou sameiname(s>.
I  IsiM I  [sim

I  I DÉCISAO COLEGIADÁ

Procesao em Ordem
Adedeão

[~| NAO / /
Data Responsável

□NAÓ I I
Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exlganda. (Vide despacho em fi^a anexa]
Processo defendo. Publlque-se e arpulve-se.

Processo indaíerido. Publlque-sa.

2*ExlB«nda

□

a^Bogancis

□

4'Exigência'

□

/  1

Data

PExIgénda

□

Respeinséval

DECISAo COLEOIAOA

1  Processo em etdgénda. (Vl.de.despacno em foina anexa)
r" Processo deferida. Pubfique-se a arqutversa;
1  Processo Indeferido. PulSiqu»-se.

2*Ea^tncIs

□ n

4*E]d(iêada

□

fExigênei»

□

/  /

Dala Vogai

Presidente de

Vogat

Turma

Vogai

OBSERVAQÓES

Junta Comatelal do Estado do Amazonas
' Cartlfico registro sob o n» 1146515 em 25/10/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA.CNPJ

17417928000179 e protocolo 210573601 - 21/10/2021. Autenticação: 1F6B77A037B48634BE4C1AEFA25927F441762E4. Lyda Fablola Santos de
Andrade - Secretárto-Garal. Para validar este documento, acessa littp://www.Jucea.am.gov.br a Informe n° do protocolo 21/057.360-1 a o código de
segurança N3cq Este cdpla foi autenticada diglialmentee assinada em 25/10/2021 por Lyda Fabicta Sanies de Andrade - Sw^tgrio-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digitai

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

PtUREIRAS/MA
Proc. ÜÍÍ202_L/2O2J_ j

20/10/2021AMP210024661321/057.360-1

identificação do(s) Assinante(s)

Data AssinaturaNome

ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES 25/10/2021727.509.289-15

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do. spowbr

Selo Ouro - Certificado Digital

í.

Junta Comercial do Eatado do Amazonas

Certffiw registro sob o 1146515 em 25/10/2021 da Empresa VENTISOL OA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
1741792B000179 e prolocolo 210573601 -21/10/2021. Autenticação: 1F6B77A037B46B34BE4C1AEFA2S927F441762E4. Lycia Fablola Santos da
Andrade - Secrelário-GeraJ, Para validar este documento, acesse hnp://www.Jucea.am.sov.br a Informe n° do protocolo 21/057.360-1 e o código de
seauranca N3cQ Esta cópia foi euteniicada digitalmenta e assinada em 25/10/2021 por Lyda Fablola Santos de Andrade - Saaalãrlo-Geral.
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9S ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA VENTISOL DA

AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS

LTDA.

N1RE ne 13200603401

CNPJ n« 17.417.928/0001-79

Pelo presente instrumento partículas, os abaixo assinados:

(a) VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A., pessoa jurídica de direito privado, constituída

legalmente com seu contrato de constituição devidamente arquivado na Junta Comercial

do Estado de Santa Catarina sob o NiRE ns 42202299036 de 17/03/1997, inscrita no

CNPJ/MF sob o n^ 01.763.720/0001-71 com sede e foro na Rua Servidão José Tcholakan,

n» 07, Bairro Aririú, Município Palhoça/SC, CEP; 88.135-541, neste ato representada pelo

seu diretor presidente Alexis Suren Tcholakian Morales, brasileiro naturaiizado, nascido

em 24/01/1967, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 727.509.289-15 e

portador do R6 ns 6.000.292 SSP/5C, residente e domiciliado na Avenida Coronel

Teixeira, n» 1704, TI Condomínio Reserva das Praias, Bairro Ponta Negra, CEP: 69.037-

900, Manaus/AM; e

(b) ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES, brasileiro naturalizado, nascido em 24/01/1967,

solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o ns 727.509.289-15 e portador do RG nfi

6.000.292 SSP/SC, residente e domiciliado na Avenida Coronel Teixeira, n^ 1704, TI

Condomínio Reserva das Praias, Bairro Ponta Negra, CEP: 69.037-900, Manaus/AM.

Únicos sócios da sociedade limitada que gira sob a denominação social de VENTISOL DA
AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, com sede e foro na Rua Azaiéia, ns

2.421, Bairro Distrito Industrial II, CEP: 69.075-845, Manaus/AM, inscrita no CNPJ/MF sob n^

17.417.928/0001-79, cujo ato Constitutivo foi arquivado na Junta Comerciai do Estado do

Amazonas sob o NIRE 13200603401, em sessão de 16/01/2013, e posteriores alterações

contratuais, resolvem, de comum acordo, alterar seu contrato social obedecendo todas as

cláusulas e condições seguintes:

I - AUMENTO DE CAPÍTAL:

l.l- Os sócios, decidem de comum acordo, neste ato. aumentar o capital social,

mediante a emissão de 11.031 (onze mil e trinta e uma) quotas sociais, no vator

nominal de RS 1.000,00 (um mil reais) cada uma, elevando o capital social em RS

11.031.000,00 (onze milhões e trinta e um mil reais).

1.11- A integralização de RS 11.030.288,93 (onze milhões e trinta mli e duzentos e

oitenta e oito reais e noventa e três centavos) se dará com a utilização da reserva

de incentivos físcais de imposto de Renda Pessoa Jurídica percebido pela

sociedade, relativo ao exercício de 2020.

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Cartmco regislfo sob o n* 114951S om 25/ia2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417826000179 a protocolo 210S73601 - 21/10/2021. Autenticação; 1F6B77A037B4S834BE4C1AEFA2Sg27F441762E4. Lycla Fablois Santos de
Andrade • Secretárlo-Gerai. Para validar eala documento, acessa hitp://www.|ue4a.am.gov.br e Informe n° do protocolo 21/057.360-1 e o eòdlgode
segurança N3cq Esta cOpla foi autenticada dlgilalmante a esslnada em 25/10/2021 por Lycla Fablola Santos de Andrade - Sacrelãrlo4àerel.
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Os sócios resolvem complementar o capitai social, em moeda nacional corrente,

no valor de R$ 711,07 (setecentos e onze reais e sete centavos).

Mediante o aumento realizado, o capital social da empresa que era R$

40.115.000,00 (quarenta milhões e cento e quinze mil reais) passa a ser de R$

51.146.000,00 (cinqüenta e um milhões e cento e quarenta e seis mil reais),

equivalentes a 51.146 (cinqüenta e uma mil e um cento e quarenta e seis) quotas

sociais no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, cujo aumento é

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional,

obedecido o principio da proporcionaiidade.

Face a ponderação acima apresentada, a Cláusula Segunda passa a ter a seguinte

redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 51.146.000,00 (cinqüenta e um milhões e cento e
quarenta e seis mil reais), divididos em 51.145 (cinqüenta e uma mil e um cento e
quarenta e seis) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais]
cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda corrente e legal do país, pelos
sócios, conforme a seguir relacionados:

SÓCIOS I QUOTAS I % I VALOR R$
VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 48.844 95,5 48.844.000,00

ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES 2.302 4,5 2.302.000,00

TOTAL 51.146 100 51.146.000,00

II - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL;

ll.i - Os sócios resolvem, de comum acordo, que a sociedade passará a exercer a

seguinte atividade em seu objeto sociai:

CNAE NS

2759-7/99

DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE

Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não
especificados anteriormente, peças e acessórios

II.II - Em face da mudança apresentada, a cláusula terceira passa a ter a seguinte

redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade tem como objetivo social as atividades a seguir discriminadas:

CNAE NE I DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar-condicionado para uso

28.24-1/01

28.24-1/02

27.90-2/99

Industrial

Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar-condicionado para uso não
industrial

Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados
anteriormente

Junta Comercial do Estado do Amazonas

' Certifico registro sob o n® 1145515 em 25/10/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 e protocolo 210573601 • 21/10/2021. Autenticação: 1F6B77A037B48834BE4C1AEFA25927F441762E4. Lycie Fablola Santos de
Andrade - Secratáho-Osral. Para validar este documento, acesse http://www.lucea.am.gov.bre Informe n* do protocoto 21/057.360-1 e o código de
segurança N3cq Esta cópia foi autenticada dlgltalmenté e assinada em 25/10/2021 por Lyda Fablola Santos de Andrade - SeuBlário-Geral.
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Instalação de máquinas e equipamentos Industriais
Comércio atacadista de equipamentos eléb-icos de uso pessoal e doméstico

Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças.

Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados
anteriormente, peças e acessórios

Ml - DA CONSOLIDAÇÃO:

lll.l - Em virtude das mudanças acima apresentadas o Contrato Social passa a ter a

seguinte redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA.

NIRE nO 13200603401

CNPJ/MF na 17.417.928/0001-79

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOQAL E SEDE

A sociedade gira sob o nome empresarial de VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE

APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, e tem sua sede e foro na Rua Azaiéla, na 2.421 - Bairro Distrito

Industrial li, Município de Manaus/AM, CEP na 69.075-845, podendo abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, dentro das

normas vigentes legais do país.

Parágrafo Único: A sociedade possui filiai na Servidão José Tchoiakan, nO 7, Pavilhão B, (Rodovia

BR 282, ns 1536], Bairro Arirlu, na cidade de Palhoça, Estado de Santa Cataria, CEP: 88.135-541.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 51.146.000,00 (cinqüenta e um milhões e cento e quarenta e seis mil

reais), divididos em 51.146 (cinqüenta e uma mil e um cento e quarenta e seis) quotas sociais, no

valor nominal de RS 1.000,00 (um mil reais) cada uma, subscritas e integrallzadas, em moeda

corrente e legal do país, pelos sócios, conforme a seguir relacionados:

VALOR R$

48.844.

2.302.000,00

51.146.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade tem como objetivo social as atividades a seguir discriminadas:

CNAE NH DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

SÕCIOS QUOTAS %

VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 48.844 95.5

ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES 2.302 4,5

TOTAL 51.146 100

Junta ComerciaJ do Estado do Amazonas

^ CortHIco registro sob o n° 114651S em 25/10/2021 da Empresa VENTISOL 13A AMAZÔNIA INDUSTRIA OE APARELHOS EI.ETRICOS LTOA. CNPJ
1741792B000179 e protocclo 210573601 - 21/10/2021. Autenticação: 1F6877A037B4eB34SE4C1A£F/L2S327F441762E4. Lycia Fablola Santos de
/tndrado - Secretárlo-Geral. Para validar esta documento, acessa hltp7/vvww.)ucea.am.Qov.br e informe n° do protocolo 21/067.360*1 ao código da
segurança N3cq Esta cãpla foi autenticada digitalmenta a assinada em 25/10/2021 por Lyde Fablola Senlos de Andrade - Sacraldrlo-Geral.
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28.24-1/02

27.90-2-99

46.49-4-01

46.69-9/99

2759-7/99

Fabricaçlo de aparelhos e equipamentos de ar-condiclonado para uso

industrial

Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar-condicionado para uso não

Industriai

Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados

anteriormente

Instalação de máquinas e equipamentos industriais

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças.

Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados

anteriormente, peças e acessórios

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade teve o Início de suas atividades em 16/01/2013, e o seu tempo de duração é

indeterminado, podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do território

nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solldariamente pela Integrallzação do capital social {art. 1.052 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de

2002 - Código Civil).

Parágrafo Único: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo
997 da mesma legislação, fica expresso, que os sócios não respondem subsldlarlamente pelas

obrigações sociais.

CLÁUSULA SE)aA - DELIBERAÇÃO SOCIAL

As deliberações sociais serão tomadas por reunião dos sócios, que se reunirão ordinariamente e

extraordinariamente quando se fizer necessário, sempre que existir uma convocação de um dos

sócios ou da administração.

Parágrafo Primeiro: Qualquer dos sócios poderá convocar reunião extraordinária dos quotistas.

A convocação deverá ser procedida por escrito, devendo o convocante esclarecer a finalidade da

reunião, marcando-a com a antecedência mínima de 05(cinco) dias.

Parágrafo Segundo: As deliberações dos sócios tomadas em reunião, na forma desta cláusula,

serão lavradas em livro próprio.

Parágrafo Terceiro: As formalidades de convocação das reuniões poderão ser dispensadas nas

hipóteses previstas em lei.

Parágrafo Quarto: Nos termos do art. 1061 da Lei 10.406/02, fica permitida a alteração deste

contrato para nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, com

aprovação de no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios detentores do capital social.

Junta Comercial do Estado do Amazonas

■ Carlifico reglBlto sob o n® 1146515 em 25/10/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 e prolocolo 210573601 - 21/10/2021. Autenticação: 1F6B7rA037B48e34BE4C1AeFA25927F441762E4. Lycla Fablola Santos de
Andrade - Secretárlo-Qeral. Para validar este documento, acesse http;//www.Jucea.am.gov.br o Informe n® do protocolo 21/0S7.360-1 e o cddigo de
segurança N3cq Estacdpla foi autenticada dlgltalmenla e assinada em 25/10/2021 por Lycla Fablola Santos de Andrade —SauBtárIo-Geral.
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Parágrafo Quinto: O livro de atas de reuniões de sócios poderá ser substituído por folhas soltas,

impressas por meio eletrônico, devendo as folhas impressas, a cada 3 (três) anos, no máximo,

compor o respectivo livro.

Parágrafo Sexto: Extrair-se-ão cópias fiéis das atas e, quando previsto em lei ou no contrato

social, deverão ser arquivadas no Registro de Empresas Mercantis.

CLAUSULA sétima - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA SOCIEDADE

A administração e uso da sociedade isenta de caução, compete ao sócio ALEXIS SUREN

TCHOLAKIAN MORALES, qualificado no preâmbulo, isoladamente, com poderes e atribuições de

sócio administrador, sendo-lhe autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, o

fornecimento de fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer documentos de benefícios a

terceiros em atividades estranhas ao interesse social ou para assumir obrigações seja em favor

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, nomear ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização de quaisquer dos outros sócios.

Parágrafo Primeiro: Fica facultado ao sócio administrador, nomear procuradores, sendo que no

instrumento de procuração ficarão especificado os atos a serem praticados pelos procuradores

assim nomeados, desde que seu nome seja aprovado pela maioria do capitai social. O

procurador nomeado poderá ser destituído da função, sem direito a qualquer indenização, por

deliberação de no mínimo dois terços do capital social.

Parágrafo Segundo: Os atos relacionados a alienação de bens moveis e imóveis, do patrimônio

da sociedade, serão realizados, conjuntamente, por todos os sócios.

CLAUSULA oitava - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMEIMTO

O Sócio Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA nona • DA AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

Na ausência ou impedimento dos sócios administradores, os quotistas se reunirão e designarão,

por maioria, quem exercerá a administração, enquanto perdurar a ausência ou o impedimento.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS BALANÇOS ANUAIS. LUCROS OU PREJUÍZOS

No quarto mês seguinte ao término do exercício social, que será em 31 de dezembro de cada

ano, os sócios deliberarão sobre as contas. Os sócios-admínistradores prestarão contas

justificadas de sua administração, procedendo mediante a aprovação do inventário, do balanço
patrimonial e demonstração do resultado do exercício.

Parágrafo Primeiro: Na elaboração das supracitadas demonstrações serão adotadas práticas e

princípios contábeis baseados em normas técnicas originárias de organismos profissionais

Junta Comercial do Estada do Amazonas

Certifico registro sob o n" 1146515 em 26/10/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417928000179 0 protocolo 210573601 - 21/10/2021. Autenticação; 1F6B77A037B48834BE4C1AEFA26927F441762E4. Lycla Feblola Santos de
Andrade - Secreiário-Gerai. Para validar este documento, acessa http;//www.jucea.am.gov,br e Informa n° do protocolo 21/057,360-1 a o código de
segurança N3cg Este oópia foi autenticada digltalmenta e assinada em 25/10/2021 por Lycla Fsbiola Santos de Andrade - Se^fi^|lo-GBral.
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autorizados em lei, devendo tais demonstrações serem submetidas a exame e a deliberação dos

sócios, consoante dispositivo já expresso neste contrato ( parágrafo oitavo da presente cláusula),

em cumprimento ã legislação civil de regência (Artigo 1.078, da Lei n- 10.406, de 10, 01,2002 -

Código Civil).

Parágrafo Segundo; Os lucros poderão ser distribuídos e/ou retidos total ou parcialmente em

conta de reserva de lucros, de acordo com as seguintes situações:

a) Distribuídos total ou parcialmente, mediante programação financeira na proporção de

suas quotas, podendo ser distribuído de forma desproporcional ã participação dos sócios

no capital social da empresa, mediante outra avença de comum acordo entre eles;

b) Retidos total ou parcialmente para absorção de prejuízos de anos anteriores, sempre que

existirem saldos de prejuízos acumulados;

c) Capitalização ao capital, obrigatoriamente na proporção do capitai de cada um dos

sócios, quando aprovada esta capitalização pelos sócios representantes de K capital

social.

clAusula Décima primeira - da rehrada do pró-labore

Os sócios no cargo de sócios administradores terão direito a uma retirada mensal, a título de

pró-labore, em valor a ser fixado a cada mês de Janeiro de cada ano novo e vigente para todo o

exercício, até o máximo permitido pela legislação do imposto de Renda e ainda de conformidade

com a situação financeira da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO. INTERDIÇÃO DO SÓCIO PESSOA FÍSICA. E DA

DISSOLUÇÃO OU LIQUIDAÇÃO DO SÓCIO PESSOA JURÍDICA

Em caso de falecimento, insolvêncla, saída, retirada, exclusão ou declaração de Incapacidade do

sócio cotista, não acarretará a dissoiução da Sociedade, que prosseguirá normalmente com seu

remanescente, a menos que este resolva ilquidá-Ia.

Parágrafo Primeiro - A sociedade continuará com o cotista remanescente, sendo que os haveres

do cotista falecido, saído, insolvente, excluído ou incapaz, apurados mediante levantamento do

balanço geral e especial a ser efetuado na data de uma das ocorrências previstas no caput desta

cláusula, com atualização dos valores encerrados patrimoniais da Sociedade. Esse balanço

deverá ser encerrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo ser pagos os haveres do

cotista desligado, ao mesmo, seus herdeiros, legatários ou cônjuge meeiro, em até 24 (vinte

quatro] parceias mensais iguais e sucessivas, se outra forma não for estabelecida na ocasião,

desde que mais favorável aos herdeiros legatários ou cônjuge meeiro, vencendo-se a primeira 30

(trinta) dias após a data do balanço citado.

Parágrafo Segundo - Em caso de morte, os herdeiras e legatários do de cujus, desde que assim o

desejem, serão admitidos como cotistas na sociedade, de acordo com a partilha, através de

alvará expedido pelo juízo do inventario. Em não havendo interesse, os mesmos serão pagos de

acordo com o disposta no caput.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo a hipótese do parágrafo segundo e, à época, não possuindo, a

Sociedade, condições de realizar o pagamento - total ou parcial — aos herdeiros, legatários,

Junta Comercial do Estado do Amazonas

' Certirico registro sob o n® 1146515 em 26/10/2021 da Emprosa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 e protocolo 210573601 - 21/10/2021. Autenticação; 1F6B77A037B48834BE4C1AEFA25927F441762E4. Lycla Fabíola Santos de
Andrade - Searetárlo-Goral. Para validar este documento, acesse htlp://wvAV.|uceB.am.gav.br e Informe n°do protocolo 21/057.360-1 e o c6dlgo de
segurança NScq Esta cópia tal autantlcada digitalmenie e assinada em 25/10/2021 por Lyda Fablola Santos da Andrade ~ Secralãrto-Gcral,
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cônjuges meeiros e sucessores, a qualquer título, em moeda corrente nacional, a obrigação

poderá ser cumprida ou complementada mediante Dação em pagamento de bens móveis e/ou
imóveis, de propriedade da sociedade, situação com a qual desde Já concordam as partes.

Parágrafo Quarto - Em caso de liquidação da sociedade, os cotistas elegerão o liquidante. Nessa

hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o

remanescente, se houver, será rateado entre os cotistas proporcionalmente ao número de

quotas que cada um possuir.

Parágrafo Quinto - Caso não haja concordância entre os sócios para nomeação do liquidante,

serão eleitas dois árbitros que poderão nomear um terceiro, cujo voto será decisivo para

efetivação da nomeação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • PA JUSTA CAUSA

Quando mais da metade do capital social entender que um ou mais sócios estão pondo em risco

a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderão excíuI-lo(s] da
sociedade.

Parágrafo tônico: Considera-se justa causa ou ato de inegável gravidade, o sócio que praticar

habitualmente ou não (falta grave): atos de calúnia; concorrência desleal; abuso de poder em

relação ao cumprimento deste instrumento e da legislação que o rege; e pela inadimplência de

qualquer sócio em relação à integrallzaçio de cotas subscritas, observados o disposto no art.

1.004 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DQ FORO

Fica eleito o foro da comarca do Município de Manaus, Estado do Amazonas, para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, como competente para

dirimir todas as dúvidas, questões e ações oriundas do presente contrato social.

Independentemente de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim. Justos e contratados, assinam o presente em 01 (uma) via.

Manaus/AM, 23 de setembro de 2021.

VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A.

Sócia Quotista

Alexis Suren Tcholakian Morales

ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES

Sócio Administrador

Junia Comorclal do Estado do Amazonas

Cartlfico roBlsIra sob o n" 1146515 sm 25/10/2021 da Emprasa VENTISOL OA>\MAZONIA INDUSTRIA OE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ
17417928000179 e protocolo 210573601 - 21/10/2021. Aulonllcaçao; 1FeB77A037a48834BE4C1AEFA25927F441762E4. Lycla Fablola Sanloa de
/Lndrade - Socrelário-Gorsi. Para validar esta documento, acosse http://www.Jucea.am.gov.br e Informa n° de protocolo 21/057.360-1 e o código de
aegurançs N3cq Esta c^ia foi autenticada digllalmente a assinada em 25/10/2021 por Lyâa Fablola Santos de Artdiede - Secrelérlo-Garal.
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Identificação do Processo

Ntjmerodo Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 'Data

21/057.360-1 AMP2100246613 20/10/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

727.509.289-15 ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES

Assinado utilizando o(s} segulnte(s] selo(s) do-j|ou^

Selo Ouro - Certificado Digita! .1

Data Assinatura

25/10/2021

Junla Comarcialdo Estado do Amazenes

Certifico fegislro sob o n* 114QS1S em 25/10/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE AP/VRELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ
17417928000179 e protocolo 210573601 - 21MO/2021. AulonUcaçao: 1F6B77A037B4e8348E4C1AEFA25927F441762E4. Lycla Fablola Santos de
Andrade - Secretárlo-GeraL Para validar este documento, acesse htlp://www.Iucoa.sm.cov.br e Informe n* do protocolo 21/057.360-1 e o cOdIgo de
segurança N3cti Esta cOpla tol autenticada dlgltalmento e assinada em 25/10/2021 por Lyeia Fablola Santos de Andrado - S^at8rio-Geral.
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Ministério ifa mdilstria, Comércio Exterior e Seivl<;os -*
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integrarão
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Cifincra, Tecnologia e Inovação
Junta Comercial do Estado do Amazonas

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certinco que o ato. assinado digiialmcnte. da empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS
ELÉTRICOS LTDA, de CNPJ 17.4t7.928/0001-79 e protocolado sob o número 21/057.360-1 cm 21/10/2021,

encontra-se registrado na Junta Comoreial sob o número 114651S, cm 25/10/2021. O ato foi deferido eletronicamente

pelo cxaminador Solangc Matute da Silva.

Ccniiica o registro, a Sccrctária-Ccral, Lycia Fabiota Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hiq>s://pOítalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/

imagemProcessa/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e cliave dosegurança.

Capa de Proccs.so

CPF

727.509.289-15 ALEXIS SUREN TCHOLAKJAN MORALES

Assinatura

25/10/2021

Assinado utilizando 0(5} scgumtc(s) sclo(s) do - IQ,.

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

CPF

727.509.289-15 ALEXIS SUREN TCHOLAKJAN MORALES

Data Assinatura

25/10/2021

Assinado utilizando a(s) scguinie^s) selo(s) do g A^x-

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8.934/1994): 23/09/2021

Documento assinado eletronicamento por Solangc Matute da Silva, Servidor(a) PúbHco(a), em
25/10/2021,às,10:43.

A auicocidadc desse documenta pode ser conferida no j
número do protocolo 21/057,360-1.

Junta Comerdal üo Estado do Amazonas

Coniftco registrosob o n° 1146915 em 25/10/2021 da Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA CNPJ
17417025000179 a protocolo 210573601 - 21/10/2021. Aulonticaçâo: 1E6B77AO37B4a&34BE4C1AEPA25027F441762E4. Lycja Fablola Santos de
Andrado • Secrotãrlo-GerBi. Para validar este documento, acesso http://www,juc8a,Bm.sDv.br a Informa n° do protocolo 21/057.360-1 a o código de
segurança N3cg Esta cOple foi autontícadsdigitalmenie e assinada em 25/10/2021 par Lycia Fablola Senlos de Andrade — Secralédo-Geral.
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 114S Bairro dos Estados 58030-00. JoãoP^soaPB
To!.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Mww.Bzeveclobastos.not.br
E-niall; carlorioSazevedobastos.noLbr

declaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Váibor Azevéúo de Miranda Cavalcanti, Ofidal do Primeiro Regisiro Cíva de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Inteidiç&es e
Tutelas com atritxiiçSo de autenticar e reconhecer Armas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identtficado individualmente em cada Código do Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECÜ^O ainda que. para garantir transparência o segurança Jurídica de todos os atos oriundos da aUvidade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela de Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Rscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e raglslro, composto da um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e conArmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço htlp8://corragedoria.tjpb.jus.br/se!o-digilal/

A autenlicação digital do documento faz prova de que. na data e trora em que ala foi realizada, a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA
DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA UnliB posse de um documento com as mesmas caraclerfsUcas que foram reprodu^daa na cópia autenticada,
sendo da empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE AP/URELHOS ELÉTRICOS LTDA a responsabilidade, única a exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta OECLARAÇAO foi amitida em 10/07/2020 12:05:33 (Itora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo como An. I", I0°eseus §§ T>e2*da MP 2200/2001, como lambóm. o documento eleMnIco autenticado contendo o Certíncedo Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS
ELÉTRICOS LTDA ou ao Carióflo pelo endereço de e-maii autenÚca^BZevedobastas.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
Deciaraçáo.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e informe o Código da Consulta dasio

'Código da Autenticação Digitai: 526210072005907S7216-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei
Estadual n'8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido á verdade, dou fá.

CHAVE DIGITAL

Q0005b1d734fd94fOS7f2d69fe6bca5bde6ir9b4ed4ed58417dc26918ca597f472e51eca276r7df616l886a8b70cb7g5daSbfD7Sb7e3299Q3c7a4b157ea
74cS9O4da4aaaSe38ac933ab23cb23e9ddd0r
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PROCURAÇÃO

Ventlsol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda, Inscrita no CNPJ ns 17.417.928/0001-79, estabelecida

na Rua Azaléia, 2421, Distrito industrial II, CEP: 69075-845. Manaus/AM, representada por seu sdclo Alexis Suren

Tcholakian Morales, portador da Cédula de Identidade n" 6.000.292 e CPF n" 727.509.289-15, empresário,

soiteiro. endereço Rua Assis Brasil, 377, Ponta de Baixo, Palhoça/SC, nomeia e constitui seu procurador:

Júlio César Garcia Martins, portador da Cédula de Identidade nB M6-14.449304 e CPF nB 109342.046-40,

empresário, casado, endereço Rua Cuba, 312, Novo Mundo II, CEP: 37901-078, Passos/MG, para representar o

interessado em procedimentos denominados pregões eletrônicos, pregões presenciais, convites, concorrências,

e/ou qualquer outro tipo de llcltaçlo. bem como renomear outros representantes para participação dos mesmos,

perante a Administração Pública ou Privada tendo totais poderes para:

Apresentar documentações e propostas, participar de sessões públicas, assinar contratos, atas de registro de

preços, propostas, declarações e quaisquer documentos Indispensáveis ao bom e fiel cumprimento da presente

licitação. Formular ofertas, lances verbais e eletrônicos, negociar preços, registrar ocorrências, apresentar

impugnaçôes, interpor recurso e contrarrazões, bem como praticar os demais atos inerentes à participação da

mandante no processo ticitatório juntos aos órgãos públicos, podendo, ainda, contratar advogado legalmente

habilitado, conferindo-lhe, mediante substabelecimento, poderes para o foro em geral para promover ações

Judiciais decorrentes de licitações públicas vencidas peta mandante e medidas preventivas, defendê-la nas contra

si Intentadas, receber citações, reconhecer a procedência do pedido, contestar, reconvir, transigir, desistir,

acordar e Õrmar compromls^J^i

A presente p: terá valldade.de 01 (uidj ano a contar de sua emissão.

'•I BflUCMWHMMW
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Manaus, AM. 20 de Julho de 2021.
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Ventlsol ds Amaiônla Indústria de Aparelhos Elétricos Lida.

\  Atexis Suren Tcholakian Morales

i ^^Aialeln,2421,Distrito Industriam,Manaus | AH | Brasil 1 CEP 69075-845 ^8^
""^2/ *55 92 30304070 ! www.vcnti50l.com.br | www.ogratto.com.br •
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIbA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. EpiCácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azâvedobastos.rroLbr
E-mali; cartorla@azevedQbastos.not.br

'EDREIRAS/MA

^1^

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DiOrTAL

O Bel. Válber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições s Tutelas
com atribuição da autenticar e reconhecer flnnas da Comarca da João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO air>da que, para garantir bansparãncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, (01
Institurdo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Flscelizaçâo Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

. Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessáiio através do site do Tribunal de Jusdça do Estado da Parafba, endereço
https://corTegedoria.tjpb.Jus.br/selo-dlgltaI/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE
APARELHOS ELÉTRICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracterfslicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA a responsebllldade, única e exdusiva, pela Idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA assumiu, nos lermos do artigo 8*, §1*. do
Decreto n* 10.276/2020, que regulamentou o artigo 3°. inciso X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.662/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e lerceiros, a sua autoria s integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7*, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequãncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo Ifsico.

Esta DECIARAÇAO foi emitida em 22/07/2021 16:29:33 (hora local] através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevãdo Bastos, de acordo
com o A/L 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônica aulenticedo contendo o Certificada Digital do titular do
Cartório Azevãdo Bastos, poderá ser solicitada diretamente a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-ma!l autentica@azavedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://auldigital.azevedobaslos.noLbr e Informe o Código de Autenticação Digita)

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para rronsulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 52622207216242699329-1 a 52622207216242699329-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n» 13.105/2015, Lei âtadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido ó verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057r2d69feebc0sb40893b8ceal387ffidfe1b78c1e3b22b76c010eca91cfeddcc062b0540dd8b16e2129f7ab462c07f90ae214b08510d4f904d
a4BeaSe33ac933ab23cb2389dddef
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|proc.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17^17.928/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO SSoífflO^'^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VEKT1S0L DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
VENTISOL

PORTE

DEMAIS

CÇ»I60 E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
2B.24-1-C2-Fabricação da aparelhos 8 equipamentos de ar condielanado para uso nSo-Industrlal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
27.90-2-99 - Fafarlcaçáo de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
29J4-1-01 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uao Industrial
33.21-0-00 - Instalação de máquinaa a equipamentoa Industriais
46.49^t-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especiflcados antaríormenta; partes a peças

COOlGaE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RAZALEIA

CEP

69.075-845

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NUMERO

2421

COMPLEMENTO

BAIRROIDISTRnO

DISTRTTOIKOUSTRIALII

município

MANAUS

TELEFONE

(92) 3029-1000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUAÇAOCADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/01/2013

DATA DA SnUAÇAO E8PEC1H.

Aprovado pela Instrução Nontrativa RF8 n" 1.863, de 27 de dezembro da 201S.

Emitido no dia 06/10/2021 às 17:26:21 (data e hora de Brasília).



,  -1 I
r-LS. / ç ̂  —

Govmm no amazonas
SCÜHJ: IAfilA Otl bSIADO UA FAZENUA

CAOASrnO de C0>JTT3IBUINTE do (CM6

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTAieUlNTE
INSCRIÇÃO -

06.2x.eeM

- C.N.P.J

ir,4l7.02»l»O1-79

- RAZAOOUOENmiINAçAOSOCIAL

VENTISOL OA AMAZÔNIA INDUSTRIA OE M=>AREL»OS ELÉTRICOS
LTOA

- N0MEFANIA5IA

VENTÍSOL

-ENÍJEnnÇÓ DO ESTADEteOMENTO
RUA AZALEIA; NRO 2<I21.DISTRIT0 INDUSTRIAL ÍI.MANAUS-AM.
CEP6S.Cl75.845

ATTViOAnCECONOMICANASfFA?

2S24-1/01 -PabricaçSQ ttaapsnslhoseflquipenwdoEdear
candldsnado para uso Induútsl, 4esde 19/02/2013

- OSSERVAÇto
Bens Rrutb (ArL 13 da Lei n° £82&/03}

REGIME —tCADASTRAUENTOT EWISSAO 1 VAUDAE>E -

NMirial t3n2/2013 1&Q1/2X0 1501/2022

APRESE/n-ACAO OBRIGATÓRIA NA AQUIEICAO DE MERCADORIAS

. CÒnifiO DE VTRiFir.AÇAo._

001570096588215

GOVERNO 00 AMAZONAS

»|S| SPCRETARiADf FSIAOOIIAFAZFNDA
CADASrrnOOCCOffratBUI/ÍTEDOICMS

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 00 CONTRIBUINTE
-IMSCHIÇAO CNPJ 1—VIA

07;MÍ.322-6 17.417-928(0001-79 | 7
- RAtAoOUDENOVIlNAÇÂDSOCIAL
VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA OE APARELHOS aETRIC
LIDA

I- NOHE FANTASIA

kíMnsoL

r ENDEREÇO 00 ESIABEUCIIiCNTO 1

RUA AZALEIA, NRO 2421ÉISTRÍTO INDUSTRIAL II.MANAUS-AM.
CEP69.075:B4S

-ATIViaAOEECOHOHICANASEFAZ '

4849-4/01 - Conírcio atacadista de equípanientcis eietriws de uso
peMoa) e domé^fco, des<ie.22/04;2015
4669-6i99 - Cpftifecioatacajsta de «uhas máquinas e equipamentos
nSaespedRcadosanlátormente: partes e peças, desde22/04/2015

p OBSERVAÇÃO
Iciotredor de Impedaças (An..1*, LN Esladual 3.830/2012]

RÊGIME —rCADASTRAAIENrO-I EMISSAÓ 1 VAUBADC-

Normal 22/04/2015. 15/01/2020 15R11/2(m

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NAAOUlSjÇAO DE MERCADORIAS

cOdioo de verificação .

D015790970951B3

t  GOVERNO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ES1AOO OA FAZENDA

CAOASTRODECONTRIOUNTEDOICMS

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
pINSCRIÇAO CNP.J 1 VIA —
|o5365,511-7 l7.417.92ai»0l-70 10
- RAZAOOUOENO/.lINAÇAOSOaAL

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIADE APARELHOS ELETRCOS
LTOA

- NÜUEFANIASIA

VENTISOL

REGIME —pCADASTRAWENTO-
Nonnal 17/04/2015

- EMISSiO -

15/01/2020

- VALIOADC -

15431/2022

-tNOEREÇO QQ ESlABÊLECIMHjrO

RUA AZALEIA. NRO 2421,DISTRITO' INDUSTRIAL ll,MANAU5-AM.
CEP89,OT5,846

-ATTVIOAflEECQNOMieANASEFaZ —

46494/01-Ceméreio alac^i^deequipawentoseletrteoscleuso
pessoal é doméstico, desde 17/04/2015
4669-9)99 - Coméi^ ataeadísla de outras máquinas e equipamentos
naoespqdflcados antertormente; peflese peças, deéde 17/04/2015

- ODSERVAÇAO

Cemárdoou Indústria Náo hcénl|vada

-CODlQO DE VErtlFIGAÇAO .

APRESENTAÇÃO OBRIGATÚMA NA AOUlSICÁO OE MERCAOOnAS 001579096471580

Centra 09 0adoi oo alo om: Mip8;'/wbd^il8l.ljpb4us.t)r ou Cofituíto o Oocumonlo em: hlv»y/a20veooM9tO9.notbrft3ocumentiy52B2l4Ol2l42ô97€249a

§ Aut«ntleaç8ÕDIellalCédl8o: 52621401214269762486-1 Cartório Azevôdo BastOS'.g Data; 14/Q1/2Ò2118;4Bi44 A..iVuU.miSpiUM.Pm..-ii<s
V B'alor Total do Ato; RS 4,66

Saio DlBlIal Tipo Normal Ç: ALA02467-BAE6;

,/ 8 Urre Estagieis rwM-PB
Ü  VÉtw.

" " Tilliii TaiBiiailiiíia^iia iiiiHii '
fl>W.Cl| i*BlWl,



''EORÊIRAS/MA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL | Kü».
ESTADO DA PARAIbA " '

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epiládo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5464

ht^;//www.azavadobastos.not.br
E-mait: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil da Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdlçfias e Tutelas
com atribuição de autenticar erscontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparãnda e segurança Jurídica da todos os atos oriundos da atividade Notarial a Raglsfi-al no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obr^atárla de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenficaçâo processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endeieço
t)ttps;//cQrragedorla.tJpb.jus.br/selo-dlgita[f.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE
APAf^LJIOS ELÉTRICOS LTDA linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8'. §1*. do
Decreto n' 10.273/2020, que regulamentou o artigo 3', inciso X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e 0 artigo 2*-A da Lei Federal 12.6S2<2012. a
responsabilidade pelo processo da digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e lerceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo. Identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação DlgltaF ou na referida sequânda, poderá ser repiodu^do em papel ou em qualquer oulro melo físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 20/01/2021 10:51:25 (hora local] através do sistema de autenticação digital do Cartório AzevSdo Bastos, de acordo
com o ArL 1°, 10° e seus §§ 1° e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do tilular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA ou ao
Cartório peto endereço de e-mail autentIca@azevedobaslos.noLbr Para Informações mais detalhadas desta ato, acesse o site
https://autdigltal.azevedobasIos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração á valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação DiglUl: 52621401214269762496-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n"
6.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013. Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOSb1d734fd94f057i2d69fe6bc05b5616o600aeOad822126be6ã3õ38c9c4a7d6e9ccae294887Mb4S6e832eo8f4f6cdb1Cl4c3e9g3679dfc4gd6f7d7d6ee7Q
da4aea8e38ac333ab23cb23a9dddef
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Prefeitura de Manaus

Secretaria Municipal de Finanças-SEMEF
ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

RAZÁO SOCIAL

VENTiSOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA

HOME DO ESTABELECIMENTO

VENTISOL

CNPJ

17.417.928/0001-79

ENDEREÇO

Irua azaléia

.INSCRIÇÃO MUNICIPAL

<20530201

lOATA DA EXPEDIÇÃO

.18/03/2015

COMPLEMENTO

CÉP.. WATCICULA 00IPTV

DIST INDUSTRIAL II . ; 19p75-845 456673
CKAEPRINCIPAL OESCRIÇAO DA ATT/IOADE PRINCIPAL^ - «

ÍNSTALACAO D6 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIA»

CHAE(S1 SECUNDARIA(S) .DESCRJÇAO DA(S) ATnnDADS(S} SECUH0ARÍA(S)

2t24.ini4<l íFABRICAÇAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONAOO PARA USO IKOUS-
2S24.im2-00 ÍFABRICAÇJU) DEAPARgLNOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICKMADÚ PARA USO NA04._
I  II ^ ̂

aSERVAÇÔES
xn linlincatlwa

ATENçAO
VtlISo (onMnl* com papamonie da lua ceowpandanta ao axarclelo «Iganta
Eata Alvarl < viUdo anquante parduraram ca caraetaHttleaa do astotwladmaMa daacHtaa naata. O aaltbalaelinanto qua n(e cumprir com a lanevafle anual das
Hcançaa naeaaaârUa para oaau funeionamanlo ragular, lart 8 aKuatto eadattrai daata InaerffSo aturada, de Itrwdiala. para RREQULAR.
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Prefeitura de Manaus

Secretaria Municipal de Finanças-SEMEF
ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAIVIENTO

Etia documanto dava ptmunacar aijtoato no aatabalacimanto am local vlalv*l,(LB tf 1400109 ARTJ2,S 2*. Ine. D)
Em caso do mudança da andoroço, da atlvldada, paralIaaçAo ou baUa da atJvIdada, comunicar a SElilEF.
Para variflear a autenticidade do Alvará, aeeeae wwvrjemef.manauB^am.gov.br, ellqua no link "ICad Online' • poetertoimanta. clique no link
pAuteMeldade.dqA(waré")oça|lr8doj!ojoil8pi_depáfl!!^



PREFEITURA DE MANAUS

SEMEF

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL • D.A.M

CcntrUminta

VKHTISOL DA AMAZÔNIA> INDUSTRIA DE APAREXHOS ELÉTRICOS LTDA

D.A.M.

1817961374/2021

cpr/CMpj

17,411.928/0002-79

Katcicula/CMe

20530201

Tsltetos

ALVUJU 2021

Bafartocia

Cota Onica

Vaneliaanto

05/05/2021

Noaao NOBaro

11000003704344S6B

lAd*r««o da Tnra1

Ja<A - AÍAlllA

Mirsa: OISTMTD JXDU67MA& IJ

0«t* d* Abvcbora; 06/03/2013

MBdro: 0491

t^tms

«•p:

20.652,50

0,00

2.B6S,25

25.787,25

ALVARA - TVr

Valor RS 25.787,25TSA:

DESCONTO;

Total Sniasao: 12/02/2021 Uau«rlo:CZDADAO

PREE^ITtmA DE tiANAUS

SEHBF

DOCUMENTO OK ARSECADAÇAO MUNICIPAL - D.A.M

Ceataibulnta

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELBOS ELÉTRICOS LTDA

1

CPF/CNPJ

17.417.928/0001-79

KatrleuXa/CHC

2OS302G1

Tribute*

ALVARA 2021

Rafaréacia

Cota Única

Vancloaato

05/05/2021

Noaao HOiaare

11000003704344568

aSA - AULt». KtBerst 2«Z1. mdt.i . Is»! - ca?s ft.m-MS utn.i Distam maSTalW, II

ALVm • TVF 21.<S2.SS esaecERD! a.m.u

Total a Pagar: R$ 25.787,25

CaoLrirfMoi

•• NAO RECEBER APÔS O VENCIMENTO ••

•• NAO receber valor IHEERtOR AO TOCAL A PASAR ••

•• BANCOS COKVEHXAOOS: BANCO DO BRASIL, BRADESCO, ITAU, SANtANDER, BASA ••

•• CAIXA ECONÔMICA FEDERAL [INCLUSIVE ACÊ.NCIAS lOTiRICASl E BANCOOB ••

81620000257-3 S72S2524202-2 10505110000-3 03704344568-5
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Proc. lfMOO^ /202 '
FLS. \Jo i
Rub.

Emissão de comprovantes - Autorízável

63320814473476861

0art)7/2021 14:54:03

Agência

Conta corrsnts

Convênio

Documento

Código de barras

Data do pagamento

Valor

3425^

5914-S VENT1S0L DA AMAZÔNIA INDU

Convênio

ARRECADAÇAO PREF. MANAUS
30.104

816200002578 725252420210 505110000037 04344568

01/03^021

25.707,25

Transação efetuada com sucesso por: JC625369 RAQUEL DE OLIVEIRA NUNES.


